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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 619, DE 2013  
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 236/2013 
Aviso nº 426/2013 
 
Autoriza a Companhia Nacional de Abastecimento a contratar o Banco do 
Brasil S.A. ou suas subsidiárias para atuar na gestão e na fiscalização de 
obras e serviços de engenharia relacionados à modernização, construção, 
ampliação ou reforma de armazéns destinados às atividades de guarda e 
conservação de produtos agropecuários; altera as Leis nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991 e nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a 
condição de segurado especial, o Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 
1967 e a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, para dispor sobre prazos 
do penhor rural, e as Leis nº 12.096, de 24 de novembro de 2009 e nº 
12.512, de 14 de outubro de 2011; atribui força de escritura pública aos 
contratos de financiamento do Fundo de Terras e da Reforma Agrária, de 
que trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, celebrados 
por instituições financeiras por meio de instrumentos particulares; institui o 
Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de Chuva e Outras 
Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas; e dá outras 
providências;  tendo parecer da Comissão Mista, pelo atendimento dos 
pressupostos de relevância e urgência; pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa desta e das Emendas de nºs 1 a 13, 
15 a 88 e 92; pela inconstitucionalidade das Emendas de nºs 89 a 91, não 
cabendo manifestação quanto à juridicidade e técnica legislativa dessas 
emendas; pela adequação financeira e orçamentária desta e das Emendas 
de nºs 1 a 13, 15 a 88 e 92; e, no mérito, pela aprovação desta, e das 
Emendas de nºs 2, 4 a 6, 15, 34, 50, 52, 53, 54, 60, 61, 64, 72, 75, 82, 83, 
85 a 88, na forma do Projeto de Lei de Conversão nº  25, de 2013, 
adotado; e pela rejeição das Emendas de nºs 1, 3, 7 a 13, 16 a 33, 35 a 49, 
51, 55 a 59, 62, 63, 65 a 71, 73, 74, 76 a 81, 84 e 92. A Emenda de nº 14 
foi retirada pelo autor (Relator: DEP. JOÃO CARLOS BACELAR e Relator 
Revisor: SEN. SÉRGIO SOUZA).  
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DESPACHO:  
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO. 
 
 

S U M Á R I O 
 
I – Medida inicial 
 
II – Retificação publicada no D.O.U. de 10/06/2013 
 
II – Na Comissão Mista: 

- Emendas apresentadas (92) 
- Parecer do relator 
- 1º Projeto de Lei de Conversão oferecido pelo relator 
- Complementação de voto 
- 2º Projeto de Lei de Conversão oferecido pelo relator 
- Conclusão da Comissão 
- Projeto de Lei de Conversão adotado 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 619, DE 6 DE JUNHO DE 2013. 

Autoriza a Companhia Nacional de 
Abastecimento a contratar o Banco do Brasil 
S.A. ou suas subsidiárias para atuar na 
gestão e na fiscalização de obras e serviços 
de engenharia relacionados à modernização, 
construção, ampliação ou reforma de 
armazéns destinados às atividades de 
guarda e conservação de produtos 
agropecuários; altera as Leis no 8.212, de 24 
de julho de 1991 e no 8.213, de 24 de julho 
de 1991, para dispor sobre a condição de 
segurado especial, o Decreto-Lei nº 167, de 
14 de fevereiro de 1967 e a Lei nº 10.406, de 
10 de janeiro de 2002, para dispor sobre 
prazos do penhor rural, e as Leis nº 12.096, 
de 24 de novembro de 2009 e nº 12.512, de 
14 de outubro de 2011; atribui força de 
escritura pública aos contratos de 
financiamento do Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária, de que trata a Lei 
Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 
1998, celebrados por instituições financeiras 
por meio de instrumentos particulares; 
institui o Programa Nacional de Apoio à 
Captação de Água de Chuva e Outras 
Tecnologias Sociais de Acesso à Água - 
Programa Cisternas; e dá outras 
providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

Art. 1o Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB autorizada a 
contratar o Banco do Brasil S.A. ou suas subsidiárias para atuar na gestão e na 
fiscalização de obras e serviços de engenharia relacionados à modernização, 
construção, ampliação ou reforma de armazéns destinados às atividades de guarda 
e conservação de produtos agropecuários. 

§ 1o É dispensada a licitação para a contratação prevista no caput . 

§ 2o Para a consecução dos objetivos previstos no caput , o Banco do Brasil 
S.A., diretamente ou por suas subsidiárias, realizará procedimento licitatório, em 
nome próprio ou de terceiros, inclusive para adquirir bens e contratar obras, serviços 
de engenharia e quaisquer outros serviços técnicos especializados, ressalvados os 
casos previstos em lei. 

§3o Para os fins previstos no § 2o, o Banco Brasil S.A. ou suas subsidiárias 
poderão utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC, instituído 
pela Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011. 
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§4o Para a contratação prevista no caput , a CONAB seguirá diretrizes e 
critérios definidos em ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.  

Art. 2o A Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 12. ....................................................................... 

............................................................................................... 

§ 8o O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por 
prazo determinado ou trabalhador de que trata a alínea “g” do inciso V do caput , 
à razão de no máximo cento e vinte pessoas/dia no ano civil, em períodos 
corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, 
não sendo computado nesse prazo o período de afastamento em decorrência da 
percepção de auxílio-doença. 

§ 9o ................................................................................ 

............................................................................................... 

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 
produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 14. 

§ 10. ............................................................................... 

................................................................................................ 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a cento e 
vinte dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13; 

............................................................................................... 

§ 11. ............................................................................... 

I - ................................................................................... 

............................................................................................... 

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 
Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e 
VIII do § 10 e no § 14, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei no 8.213, de 24 
de julho de 1991; 

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como 
empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 
limitada em desacordo com as limitações impostas pelo § 14 deste artigo. 

............................................................................................... 
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§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 não dispensa o 
recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de 
que tratam os referidos dispositivos. 

§ 14. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em 
sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa 
individual de responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial 
ou agroturístico, considerada microempresa nos termos da Lei Complementar no 
123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, 
desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do 
caput  e do § 1o, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual 
natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em 
que eles desenvolvam suas atividades.” (NR)  

Art. 3o A Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 11. .............................................................................. 

........................................................................................... 

§ 7o O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por 
prazo determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput , 
à razão de no máximo cento e vinte pessoas por dia no ano civil, em períodos 
corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, 
não sendo computado nesse prazo o período de afastamento em decorrência da 
percepção de auxílio-doença. 

§ 8o ....................................................................................... 

.............................................................................................. 

VI - a associação em cooperativa agropecuária; e 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 
produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 12. 

§ 9o ....................................................................................... 

............................................................................................. 

III - exercício de atividade remunerada em período não superior a cento e 
vinte dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do 
art. 12 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

.............................................................................................. 

§ 10. ...................................................................................... 

I - ......................................................................................... 

............................................................................................. 
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b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 
Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e 
VIII do § 9o e no § 12, sem prejuízo do disposto no art. 15; 

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como 
empresário individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade 
limitada em descordo com as limitações impostas pelo § 12. 

............................................................................................... 

§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em 
sociedade simples, como empresário individual ou como titular de empresa 
individual de responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial 
ou agroturístico, considerada microempresa nos termos da Lei Complementar no 
123, de 14 de dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, 
desde que, mantido o exercício da sua atividade rural na forma do inciso VII do 
caput  e do § 1o, a pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de igual 
natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município limítrofe àquele em 
que eles desenvolvam suas atividades.” (NR)  

“Art.17. ................................................................................... 

............................................................................................... 

§ 4o A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao seu 
respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a 
identificação da propriedade em que desenvolve a atividade e a que título, se nela 
reside ou o Município onde reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição 
da pessoa responsável pelo grupo familiar. 

....................................................................................” (NR)  

“Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda 
judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período 
de cento e vinte dias. 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 4º A Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 18. ....................................................................... 

Parágrafo único. Excepcionalmente, será admitida a aquisição de produtos 
destinados à alimentação animal, para venda com deságio aos beneficiários da 
Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006nos Municípios em situação de emergência 
ou de calamidade pública, reconhecida nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei 
nº 12.340, de 1º de dezembro de 2010.” (NR)  

Art. 5º Os contratos de financiamento do Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária, de que trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, 
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celebrados por instituições financeiras, por meio de instrumentos particulares, terão 
força de escritura pública. 

Parágrafo único. Os contratos de financiamento de que trata o caput  deverão 
ser transcritos no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de quinze 
dias, contado da data de sua assinatura.  

Art. 6º Fica autorizado incluir as seguintes despesas acessórias relativas a 
aquisição de imóvel rural nos financiamentos de que trata a Lei Complementar nº 93, 
de 4 de fevereiro de 1998: 

I - tributos;  

II - serviços de medição incluindo topografia e georreferenciamento; e 

III - emolumentos e custas cartorárias. 

Parágrafo único. As custas cartorárias decorrentes do processo de 
renegociação de dívida poderão ser incluídos nos respectivos contratos de 
financiamento, na forma determinada por resolução do Conselho Monetário 
Nacional.  

Art. 7º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de 
Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas, com a 
finalidade de promover o acesso à água para o consumo humano e a produção de 
alimentos, por meio de implementação de tecnologias sociais, destinado às famílias 
rurais de baixa renda atingidas pela seca ou falta regular de água.  

Art. 8º No âmbito do Programa Cisternas, a União, por intermédio do Ministério 
do Desenvolvimento Social, poderá firmar parceria com os Estados, o Distrito 
Federal, os Municípios, os consórcios públicos constituídos como associação pública 
e as entidades privadas sem fins lucrativos, inclusive aquelas qualificadas como 
Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, observado do disposto no art. 
116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Art. 9º Para a execução do Programa Cisternas, os parceiros de que trata do 
art. 8o poderão contratar entidades privadas sem fins lucrativos, mediante a 
realização de chamada pública daquelas previamente credenciadas pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.  

Art. 10. O regulamento disporá sobre a implementação e a execução do 
Programa Cisternas, especialmente quanto: 

I - aos requisitos e à forma para o credenciamento de entidades privadas sem 
fins lucrativos, pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; 

II - ao procedimento de chamada pública de que trata o art. 9o; 

III - à possibilidade de adiantamento de parcela do valor do contrato; e 

IV - aos requisitos para o recebimento do objeto contratado.  

Art. 11. Com o objetivo de uniformizar a execução do Programa Cisternas, ato 
do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate à Fome disporá acerca 
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de modelos de tecnologias sociais, valores de referência e instrumentos jurídicos a 
serem utilizados pelos parceiros de que trata o art. 2o.  

Art. 12. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 24. .................................................................................. 

............................................................................................... 

XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins lucrativos, para a 
implementação de cisternas ou outras tecnologias sociais de acesso à água para 
consumo humano e produção de alimentos, para beneficiar as famílias rurais de 
baixa renda atingidas pela seca ou falta regular de água. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 13. O Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

“Art. 61. O prazo do penhor rural, agrícola ou pecuário, não excederá o 
prazo da obrigação garantida e, embora vencido o prazo, permanece a garantia, 
enquanto subsistirem os bens que a constituem. 

Parágrafo único. A prorrogação do penhor rural, inclusive decorrente de 
prorrogação da obrigação garantida prevista no caput , ocorre mediante a 
averbação à margem do registro respectivo, mediante requerimento do credor e 
do devedor.” (NR) 

Art. 14. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa a vigorar com a 
seguintes alterações: 

“Art. 1.439. O penhor agrícola e o penhor pecuário não podem ser 
convencionados por prazos superiores aos das obrigações garantidas. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 15. A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 1º ............................................................. 

I - ....................................................................... 

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, 
incluídos componentes e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro 
associado; à produção de bens de consumo para exportação; ao setor de energia 
elétrica; a estruturas para exportação de granéis líquidos; a projetos de 
engenharia; à inovação tecnológica; a projetos de investimento destinados à 
constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade 
de conhecimento e engenharia; a projetos e equipamentos de reciclagem e 
tratamento ambientalmente adequados de resíduos; e a investimentos no setor de 
armazenagem nacional de grãos; e  

.....................................................................................” (NR) 
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Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos no primeiro dia do sétimo mês após sua publicação, em relação: 

I - ao inciso VII do§ 9º do art. 12, à alínea "d" do inciso I do § 11 do art. 12, e ao 
§ 14 do art. 12da Lei nº 8.212, de 1991; 

II- ao inciso VII do § 8º do art. 11, à alínea "d" do inciso I do § 10 art. 11, e ao 
parágrafo § 12 do art. 11 da Lei nº 8.213, de 1991; e 

III - ao art. 17 desta Medida Provisória.  

Art. 17. Fica revogado o § 6o do art. 17 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.  

Brasília, 6 de junho de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
José Geraldo Fontelles 
Miriam Belchior 
Garibaldi Alves Filho 
Tereza Campello 
Gilberto José Spier Vargas 
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RETIFICAÇÃO 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 619, DE 6 DE JUNHO DE 2013 
 

(Publicado no Diário Oficial de 7 de junho de 2013, Seção 1) 
 

Na 3ª página, 1ª coluna, nas assinaturas, onde se lê : José Geraldo 
Fontelles, leia-se: José Gerardo Fontelles. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 
.......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

.......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO I 
DOS CONTRIBUINTES 

 
Seção I 

Dos Segurados 
 
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 
I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 8.647, de 

13/4/1993) 
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 
de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 
consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 
contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

17



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

MPV-619/2013 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 
empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; (Alínea 
acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 
30/10/1997, com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X da 
Constituição Federal, pela Resolução nº 26, de 21/6/2005) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 
no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 
18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 
pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV -  (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 
com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 
11 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por 
regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 
de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 
sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 
urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 
entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 
exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 
mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na 
condição de: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o 
principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 
ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 
11.718, de 20/6//2008) 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas. 

§ 3º  (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de 
custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995) 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 
fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 7º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 
nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em épocas 
de safra, à razão de no máximo 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em períodos 
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corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 9º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 
classista a que seja associado, em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 
em regime de economia familiar;  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 
que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 
de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 desta Lei; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.718, de 20/6//2008) 

§ 10. Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 
de rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo valor 
não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 
complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 
superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto 
no § 13 deste artigo;  

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 
de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a atividade 
rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por segurados especiais, 
observado o disposto no § 13 deste artigo;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 
do § 9º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo 
grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal 
obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência 
Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 
prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6//2008) 

§ 11. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  
I - a contar do primeiro dia do mês em que:  
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, ou exceder 
qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9º deste artigo; 
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b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e 

c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; 
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  
a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8º deste artigo; 
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10 deste artigo; e 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 
§ 12. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 deste artigo não dispensa o 
recolhimento da contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os 
referidos incisos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6//2008) 

 
Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 
desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999)  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 
 
Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 

como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 
 

Seção I 
Dos Segurados 
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Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 
13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 
eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;   

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 
legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;   

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;   

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 
de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões e 
repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 
amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição 
consular;   

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e 
contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;   

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a 
empresa brasileira de capital nacional;   

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 
acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993)   

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 
30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 
no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 
18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 
pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 
 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade pesqueira, 
com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses dos §§ 9º e 
10 deste artigo;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 
garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 
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com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 
contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de 
congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do 

qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por 
regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro 
de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o 
sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa 
urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou 
entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para 
exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Alínea acrescida 
pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 
mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 
urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 
empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 
familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso com 
redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o 
principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual ou 
principal meio de vida; e  (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade 
ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 
comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 
dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 
socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 
colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada  pela 
Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 
remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 
relação a cada uma delas.  
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§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 
exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 
em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 
de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 
9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo 
enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 
Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, e 
fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 
filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 
nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 
determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput deste artigo, em 
épocas de safra, à razão de, no máximo, 120 (cento e vinte) pessoas/dia no ano civil, em 
períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial:  
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de até 

50% (cinqüenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) módulos 
fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 
individualmente ou em regime de economia familiar;  

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano;  

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 
classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural em 
regime de economia familiar; e  

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 
que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo;  

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de processo 
de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991; e  

VI - a associação em cooperativa agropecuária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.718, de 20/6/2008) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte de 
rendimento, exceto se decorrente de:  

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 
não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social;  

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 
complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; 

III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, não 
superior a 120 (cento e vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto 
no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 julho de 1991;  
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IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da categoria 
de trabalhadores rurais;  

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a atividade 
rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados especiais, 
observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 
do § 8º deste artigo;  

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo respectivo 
grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a renda mensal 
obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da Previdência 
Social; e  

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício de 
prestação continuada da Previdência Social. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 
20/6/2008) 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:  
I - a contar do primeiro dia do mês em que:  
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 
estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo;   

b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 
Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei; e   

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário;   
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  
a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo;   
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e   
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 
Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 
fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 
desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 
mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 
obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com nova 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 
social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não permita 
a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas as regras 
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que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 
26/11/1999) 
.......................................................................................................................................................... 

 
Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  
I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;  
II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de 

exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou 
licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença 
de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  
V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças 

Armadas para prestar serviço militar;  
VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  
§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 
acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1° serão acrescidos de 12 (doze) meses para o 
segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do 
Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos 
perante a Previdência Social.  

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do 
prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 
referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus 
parágrafos.  

 
Seção II 

Dos Dependentes 
 
Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  
I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer 

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou 
mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente; (Inciso 
com redação dada pela Lei n° 12.470, de 31/8/2011)  

II - os pais;  
III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos 

ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente 
incapaz, assim declarado judicialmente; (Inciso com redação dada pela Lei n° 12.470, de 
31/8/2011) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  
§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes.  
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§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 
segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 
Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 
mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 da 
Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das 
demais deve ser comprovada. 

 
Seção III 

Das Inscrições 
 
Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes.  
§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.403, de 
8/1/2002) 

§ 2º O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de separação 
judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação de casamento, certidão de 
óbito ou sentença judicial, transitada em julgado.  

§ 3º (Revogado  pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao seu 

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da 
propriedade em que desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde 
reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pela unidade 
familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou 
dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da inscrição, 
conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante ou 
assemelhado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 6º Simultaneamente com a inscrição do segurado especial, será atribuído ao grupo 
familiar número de Cadastro Específico do INSS - CEI, para fins de recolhimento das 
contribuições previdenciárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 
CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 
 

Seção I 
Das Espécies de Prestações 

 
Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações 

devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em 
benefícios e serviços:  
.......................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Dos Benefícios 
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.......................................................................................................................................................... 
 

Subseção VII 
Do Salário-Maternidade 

.......................................................................................................................................................... 
 
Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda judicial 

para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo período de 120 (cento e vinte) 
dias, se a criança tiver até 1 (um) ano de idade, de 60 (sessenta) dias, se a criança tiver entre 1 
(um) e 4 (quatro) anos de idade, e de 30 (trinta) dias, se a criança tiver de 4 (quatro) a 8 (oito) 
anos de idade. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.421, de 15/4/2002) 

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago 
diretamente pela Previdência Social. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.710, de 
5/8/2003) 

 
Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa 

consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009 

 
Autoriza a concessão de subvenção econômica 
ao Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES, em operações de 
financiamento destinadas à aquisição e produção 
de bens de capital e à inovação tecnológica; 
altera as Leis nºs 10.925, de 23 de julho de 2004, 
11.948, de 16 de junho de 2009, e 9.818, de 23 
de agosto de 1999; revoga dispositivos da 
Medida Provisória nº 462, de 14 de maio de 
2009, e do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972; e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º É a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade de 

equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro 
de 2013: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, 
convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
destinadas: (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, convertida na Lei nº 
12.453, de 21/7/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  
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II - à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP destinadas exclusivamente para a 
modalidade de inovação tecnológica. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 
4/3/2011, convertida na Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

 § 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao 
montante de até R$ 312.000.000.000,00 (trezentos e doze bilhões reais). (Parágrafo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 594, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.814, de 
16/5/2013) 

I - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, convertida na Lei 
nº 12.453, de 21/7/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 541, de 2/8/2011, convertida na 
Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

II - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, convertida na Lei 
nº 12.453, de 21/7/2011, e revogado pela Medida Provisória nº 541, de 2/8/2011, convertida na 
Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

§ 2º A equalização de juros de que trata o caput corresponderá ao diferencial entre o 
encargo do mutuário final e o custo da fonte de recursos, acrescido da remuneração do BNDES, 
dos agentes financeiros por ele credenciados ou da Finep. (Parágrafo com redação dada pela 
Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 3º O pagamento da equalização de que trata o caput fica condicionado à 
comprovação da boa e regular aplicação dos recursos e à apresentação de declaração de 
responsabilidade pelo BNDES ou pela Finep, para fins de liquidação da despesa. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo à produção ou à aquisição de aeronaves novas 
por sociedades nacionais e estrangeiras, com sede e administração no Brasil, em conformidade 
com a respectiva outorga de concessão e autorização para operar pela Agência Nacional de 
Aviação Civil - ANAC, nos casos de exploração de serviços públicos de transporte aéreo 
regular.  

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 
12.385, de 3/3/2011) 

§ 6º O Conselho Monetário Nacional estabelecerá a distribuição entre o BNDES e a 
FINEP do limite de financiamentos subvencionados de que trata o § 1º e definirá os grupos de 
beneficiários e as condições necessárias à contratação dos financiamentos, cabendo ao 
Ministério da Fazenda a regulamentação das demais condições para a concessão da subvenção 
econômica de que trata este artigo, entre elas, a definição da metodologia para o pagamento da 
equalização de taxas de juros. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.545, de 14/12/2011) 

§ 7º O BNDES deverá encaminhar ao Congresso Nacional, até o último dia útil do 
mês subsequente de cada trimestre, relatório pormenorizado sobre as operações realizadas, 
indicando, entre outras informações, a quantidade e o valor das operações de financiamento 
realizadas, detalhadas por modalidade do investimento, setor produtivo beneficiado, localização 
dos empreendimentos e estimativa dos impactos econômicos dos projetos, inclusive em termos 
de geração de emprego e renda, resguardado o sigilo bancário. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 526, de 4/3/2011, com redação dada pela Lei nº 12.453, de 21/7/2011) 

§ 8º Ato do Poder Executivo disporá sobre composição e competências de conselho 
interministerial responsável pela aprovação da elegibilidade dos projetos de investimento 
destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade 
de conhecimento e engenharia de que trata o inciso I do caput, para fins de concessão da 
subvenção econômica de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 
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§ 9. A definição das garantias a serem prestadas nos financiamentos a que se refere 
o inciso I do caput ficará a critério do BNDES, e os encargos dos fundos garantidores de que 
trata o art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, poderão ser incluídos no valor do 
financiamento nas operações contratadas a partir de 1º de janeiro de 2010. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 594, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.814, de 16/5/2013) 

I - (VETADO na Lei nº 12.814, de 16/5/2013)  
II - tenham os mesmos beneficiários e condições estabelecidos pelo Conselho 

Monetário Nacional para as linhas de crédito do BNDES passíveis de subvenção. (Inciso 
acrescido pela Medida Provisória nº 594, de 6/12/2012, convertida na Lei nº 12.814, de 
16/5/2013) 

 
Art. 2º O art. 1º da Lei nº 11.948, de 16 de junho de 2009, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.512, DE 14 DE OUTUBRO DE 2011 

 
Institui o Programa de Apoio à Conservação 
Ambiental e o Programa de Fomento às 
Atividades Produtivas Rurais; altera as Leis nºs 
10.696, de 2 de julho de 2003, 10.836, de 9 de 
janeiro de 2004, e 11.326, de 24 de julho de 
2006.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO PROGRAMA DE APOIO À CONSERVAÇÃO 

AMBIENTAL 
.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 8º O Poder Executivo instituirá o Comitê Gestor do Programa de Apoio à 
Conservação Ambiental, sob a coordenação do Ministério do Meio Ambiente, com as seguintes 
atribuições, sem prejuízo de outras definidas em regulamento:  

 
I - aprovar o planejamento do Programa, compatibilizando os recursos disponíveis 

com o número de famílias beneficiárias;  
II - definir a sistemática de monitoramento e avaliação do Programa; e  
III - indicar áreas prioritárias para a implementação do Programa, observado o 

disposto no art. 3º.  
 
Parágrafo único. O Poder Executivo definirá a composição e a forma de 

funcionamento do Comitê Gestor, bem como os procedimentos e instrumentos de controle 
social.  
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CAPÍTULO II 

DO PROGRAMA DE FOMENTO ÀS ATIVIDADES 
PRODUTIVAS RURAIS 

 
 

Art. 9º Fica instituído o Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais, com 
os seguintes objetivos: 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

 
Institui o Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 
maio de 2003, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios, a 
legislação da Agência Nacional de Aviação Civil 
(Anac) e a legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de Ministro 
de Estado, cargos em comissão e cargos de 
Controlador de Tráfego Aéreo; autoriza a 
contratação de controladores de tráfego aéreo 
temporários; altera as Leis nºs 11.182, de 27 de 
setembro de 2005, 5.862, de 12 de dezembro de 
1972, 8.399, de 7 de janeiro de 1992, 11.526, de 
4 de outubro de 2007, 11.458, de 19 de março de 
2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 
Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto 
de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 9.649, 
de 27 de maio de 1998.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 
Seção I 

Aspectos Gerais 
 
Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  
I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 

Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

31



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

MPV-619/2013 

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação - 
Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 
Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 
CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 
capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 
cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  
III - incentivar a inovação tecnológica; e  
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações 
e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos sistemas 
públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 
Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006 
 

Estabelece as diretrizes para a formulação da 
Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 

formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais.  
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Art. 2º A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura 
Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 
formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 
voltadas para a reforma agrária.  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 

 
Dispõe sobre as transferências de recursos da 
União aos órgãos e entidades dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios para a execução de 
ações de resposta e recuperação nas áreas 
atingidas por desastre, e sobre o Fundo Especial 
para Calamidades Públicas; e dá outras 
providências. (Ementa com redação dada pela 
Lei nº 12.608, de 10/4/2012)  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
 
Art. 2º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 
 
Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, 
por meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 
emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º O reconhecimento previsto no § 1º dar-se-á mediante requerimento do Poder 
Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

 
Art. 3º-A. O Governo Federal instituirá cadastro nacional de municípios com áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 
geológicos ou hidrológicos correlatos, conforme regulamento.  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e 
dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

 
Seção I 

Das Modalidades, Limites e Dispensa 
.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 24. É dispensável a licitação:  
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 

previsto na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma 
mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que 
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 
9.648, de 27/5/1998) 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;  
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente 
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as 
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou calamidade, 
vedada a prorrogação dos respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas;  

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
normalizar o abastecimento;  

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos 
órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, 
persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não 
superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;  

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e 
que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;  
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IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa 
Nacional;  

X - para compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua 
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.  

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 
anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao 
preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente 
com base no preço do dia;  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição 
dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;  

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;  

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade;  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
Administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a 
Administração Pública, criados para esse fim específico;  

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 
estrangeira, necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia;  

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada 
eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por 
motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos 
legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor 
não exceda ao limite previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;  

XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 
materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização 
requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante 
parecer de comissão instituída por decreto;  

XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para 
a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja 
compatível com o praticado no mercado.  

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou por 
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outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim específico; 
(Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998,  e com nova redação dada pela Lei nº 12.349, 
de 15/10/2010) 

XXII - na contratação do fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás 
natural com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998, e com nova redação dada pela Lei 
nº 10.438, de 26/4/2002) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia 
mista com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 
contempladas no contrato de gestão. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou 
por agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de 
uso ou de exploração de criação protegida. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.973, de 2/12/2004) 

XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua Administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 
efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso 
de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.  (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005 e com nova redação dada pela Lei nº 11.445, de 
5/1/2007) 

XXVIII - para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 
que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 
parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do órgão. (Inciso 
acrescido pela Lei nº 11.484, de 31/5/2007) 

XXIX - na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de paz no 
exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou executante e 
ratificadas pelo Comandante da Força. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.783, de 17/9/2008)  

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, 
sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na 
forma da lei, como Agências Executivas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.648, de 
27/5/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.107, de 6/4/2005) 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou 
sem fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar 
e na Reforma Agrária, instituído por lei federal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.188, de 
11/1/2010, publicada no DOU de 12/1/2010, em vigor  30 ( trinta) dias após a  publicação )  
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 XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 
20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de contratação 
dela constantes. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida nla 
Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

XXXII - na contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 
estratégicos para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS, inclusive por 
ocasião da aquisição destes produtos durante as etapas de absorção tecnológica.  

§ 1º Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20% 
(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade 
de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, 
como Agências Executivas.  

§ 2º O limite temporal de criação do órgão ou entidade que integre a administração 
pública estabelecido no inciso VIII do caput deste artigo não se aplica aos órgãos ou entidades 
que produzem produtos estratégicos para o SUS, no âmbito da Lei nº 8.080, de 19 de setembro 
de 1990, conforme elencados em ato da direção nacional do SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 
12.715, de 17/9/2012) 

 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial:  
.......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 
Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 

acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração.  

§ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto 
pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  
II - metas a serem atingidas;  
III - etapas ou fases de execução;  
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  
V - cronograma de desembolso;  
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas;  
 VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que 

os recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, 
salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.  

§ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 
Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.  

§ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano 
de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o 
saneamento das impropriedades ocorrentes: 
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I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 
anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de 
fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos 
recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na 
execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas 
conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.  

§ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso 
for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação 
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos 
verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de 
sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 
contas do ajuste.  

§ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 
ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de 
tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão 
ou entidade titular dos recursos.  

 
Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos dos 

Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, no 
que couber, nas três esferas administrativas.  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 
.......................................................................................................................................................... 

 
LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 
.......................................................................................................................................................... 
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TÍTULO X 

DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA ANTICRESE 
.......................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO II 
DO PENHOR 

.......................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Do Penhor Rural 

 
Subseção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 1.438. Constitui-se o penhor rural mediante instrumento público ou particular, 
registrado no Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição em que estiverem situadas as 
coisas empenhadas. 

Parágrafo único. Prometendo pagar em dinheiro a dívida, que garante com penhor 
rural, o devedor poderá emitir, em favor do credor, cédula rural pignoratícia, na forma 
determinada em lei especial. 

 
Art. 1.439. O penhor agrícola e o penhor pecuário somente podem ser 

convencionados, respectivamente, pelos prazos máximos de três e quatro anos, prorrogáveis, 
uma só vez, até o limite de igual tempo. 

§ 1º Embora vencidos os prazos, permanece a garantia, enquanto subsistirem os 
bens que a constituem. 

§ 2º A prorrogação deve ser averbada à margem do registro respectivo, mediante 
requerimento do credor e do devedor. 

 
Art. 1.440. Se o prédio estiver hipotecado, o penhor rural poderá constituir-se 

independentemente da anuência do credor hipotecário, mas não lhe prejudica o direito de 
preferência, nem restringe a extensão da hipoteca, ao ser executada. 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 93, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Institui o Fundo de Terras e da Reforma Agrária 
- Banco da Terra - e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  
 

Art. 1º É criado o Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra - com a 
finalidade de financiar programas de reordenação fundiária e de assentamento rural.  
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 Parágrafo único. São beneficiários do Fundo:  
 I - trabalhadores rurais não-proprietários, preferencialmente os assalariados, 

parceiros, posseiros e arrendatários, que comprovem, no mínimo, cinco anos de experiência na 
atividade agropecuária;  

 II - agricultores proprietários de imóveis cuja área não alcance a dimensão da 
propriedade familiar, assim definida no inciso II do art. 4º da Lei nº 4.504, de 30 de novembro 
de 1964, e seja, comprovadamente, insuficiente para gerar renda capaz de lhe propiciar o 
próprio sustento e o de sua família. 

 
Art. 2º O Fundo de Terras e da Reforma Agrária - Banco da Terra - será constituído 

de: 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 
Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 
24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 
do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 
10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 
Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e 
revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 
no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;  
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III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 
de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão.  

 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de 

revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar.  

§ 2º (VETADO)  
 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 

empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas:  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 167, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1967 

 
 Dispõe sobre títulos de crédito rural e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , usando da atribuição que lhe confere o § 2º 

do art. 9º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,  
 
DECRETA: 

.......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES ESPECIAIS 

.......................................................................................................................................................... 

 
Seção II 

Dos Prazos e Prorrogações da Cédula de Crédito Rural 
.......................................................................................................................................................... 
 

Art 61. O prazo do penhor agrícola não excederá de três anos, prorrogável por até 
mais três, e o do penhor pecuário não admite prazo superior a cinco anos, prorrogável por até 
mais três e embora vencidos permanece a garantia, enquanto subsistirem os bens que a 
constituem.  

Parágrafo único. Vencidos os prazos de seis anos para o penhor agrícola e de oito 
anos para o penhor pecuário, devem esses penhores ser reconstituídos, mediante lavratura de 
aditivo, se não executados.  

 
Art 62. As prorrogações de vencimento de que trata o artigo 13 deste Decreto-lei 

serão anotadas na cédula pelo próprio credor, devendo ser averbadas à margem das respectivas 
inscrições, e seu processamento, quando cumpridas regularmente todas as obrigações, celulares 
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e legais, far-se-á por simples requerimento do credor ao oficial do Registro de Imóveis 
competente.  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

 
Regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição 
Federal, estabelece diretrizes gerais da política 
urbana e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II  
DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

.......................................................................................................................................................... 
 

Seção X  
Das operações urbanas consorciadas  

 
Art. 32. Lei municipal específica, baseada no plano diretor, poderá delimitar área 

para aplicação de operações consorciadas.  
§ 1º Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções e 

medidas coordenadas pelo Poder Público municipal, com a participação dos proprietários, 
moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo de alcançar em uma 
área transformações urbanísticas estruturais, melhorias sociais e a valorização ambiental.  

§ 2º Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre outras 
medidas:  

I - a modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação do 
solo e subsolo, bem como alterações das normas edilícias, considerado o impacto ambiental 
delas decorrente;  

II - a regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em 
desacordo com a legislação vigente.  

 
Art. 33. Da lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará o 

plano de operação urbana consorciada, contendo, no mínimo:  
I - definição da área a ser atingida;  
II - programa básico de ocupação da área;  
III - programa de atendimento econômico e social para a população diretamente 

afetada pela operação;  
IV - finalidades da operação;  
V - estudo prévio de impacto de vizinhança;  
VI - contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 

investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos nos incisos I e II do § 2° 
do art. 32 desta Lei;  
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VII - forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 
representação da sociedade civil.  

§ 1º Os recursos obtidos pelo Poder Público municipal na forma do inciso VI deste 
artigo serão aplicados exclusivamente na própria operação urbana consorciada.  

§ 2º A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput , são nulas as 
licenças e autorizações a cargo do Poder Público municipal expedidas em desacordo com o 
plano de operação urbana consorciada.  

 
Art. 34. A lei específica que aprovar a operação urbana consorciada poderá prever a 

emissão pelo Município de quantidade determinada de certificados de potencial adicional de 
construção, que serão alienados em leilão ou utilizados diretamente no pagamento das obras 
necessárias à própria operação.  

§ 1º Os certificados de potencial adicional de construção serão livremente 
negociados, mas conversíveis em direito de construir unicamente na área objeto da operação.  

§ 2º Apresentado pedido de licença para construir, o certificado de potencial 
adicional será utilizado no pagamento da área de construção que supere os padrões 
estabelecidos pela legislação de uso e ocupação do solo, até o limite fixado pela lei específica 
que aprovar a operação urbana consorciada.  

 
Seção XI  

Da transferência do direito de construir  
 

Art. 35. Lei municipal, baseada no plano diretor, poderá autorizar o proprietário de 
imóvel urbano, privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar, mediante escritura 
pública, o direito de construir previsto no plano diretor ou em legislação urbanística dele 
decorrente, quando o referido imóvel for considerado necessário para fins de:  
.......................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO V  

DISPOSIÇÕES GERAIS  
.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 52. Sem prejuízo da punição de outros agentes públicos envolvidos e da 
aplicação de outras sanções cabíveis, o Prefeito incorre em improbidade administrativa, nos 
termos da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992, quando:  

I - (VETADO)  
II - deixar de proceder, no prazo de cinco anos, o adequado aproveitamento do 

imóvel incorporado ao patrimônio público, conforme o disposto no § 4º do art. 8°desta Lei;  
III - utilizar áreas obtidas por meio do direito de preempção em desacordo com o 

disposto no art. 26 desta Lei;  
IV - aplicar os recursos auferidos com a outorga onerosa do direito de construir e de 

alteração de uso em desacordo com o previsto no art. 31 desta Lei;  
V - aplicar os recursos auferidos com operações consorciadas em desacordo com o 

previsto no § 1º do art. 33 desta Lei;  
VI - impedir ou deixar de garantir os requisitos contidos nos incisos I a III do § 4º 

do art. 40 desta Lei;  
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VII - deixar de tomar as providências necessárias para garantir a observância do 
disposto no § 3º do art. 40 e no art. 50 desta Lei;  

VIII - adquirir imóvel objeto de direito de preempção, nos termos dos arts. 25 a 27 
desta Lei, pelo valor da proposta apresentada, se este for, comprovadamente, superior ao de 
mercado.  
 

Art. 53. O art. 4º da Lei nº 7.347, de 1985, passa a vigorar com a seguinte redação:  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.761, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Institui o Programa de Cultura do Trabalhador; 
cria o vale-cultura; altera as Leis nºs 8.212, de 
24 de julho de 1991, e 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943; e dá outras providências.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 
 

Art. 10. Até o exercício de 2017, ano-calendário de 2016, o valor despendido a 
título de aquisição do vale-cultura poderá ser deduzido do imposto sobre a renda devido pela 
pessoa jurídica beneficiária tributada com base no lucro real.  

§ 1º A dedução de que trata o caput fica limitada a 1% (um por cento) do imposto 
sobre a renda devido, observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro 
de 1995.  

§ 2º A pessoa jurídica inscrita no Programa de Cultura do Trabalhador como 
beneficiária, de que trata o inciso II do art. 5º, poderá deduzir o valor despendido a título de 
aquisição do vale-cultura como despesa operacional para fins de apuração do imposto sobre a 
renda, desde que tributada com base no lucro real.  

§ 3º A pessoa jurídica deverá adicionar o valor deduzido como despesa operacional, 
de que trata o § 2º, para fins de apuração da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido - CSLL.  

§ 4º As deduções de que tratam os §§ 1º e 2º somente se aplicam em relação ao 
valor do vale-cultura distribuído ao usuário.  

 
Art. 11. A parcela do valor do vale-cultura cujo ônus seja da empresa beneficiária:  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.552, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002 
 

Autoriza o Poder Executivo a contratar em nome 
da União operação de crédito interno e a 
conceder garantia da União a entidades da 
administração federal indireta, bem como a 
Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às 
suas entidades da administração indireta, em 
operação de crédito interno, e dá outras 
providências.  

 
Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 49, de 

2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do Congresso 
Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a redação dada 
pela Emenda constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:  

 
Art. 1º Observada a competência do Senado Federal constante do art. 52, incisos VI 

a VIII, da Constituição e obedecidos os requisitos da legislação em vigor, fica o Poder 
Executivo autorizado, a critério do Ministério da Fazenda, a:  

I - contratar em nome da União operação de crédito interno; e  
II - conceder garantia da União às entidades da administração pública federal 

indireta, inclusive suas controladas, e aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e às suas 
entidades da administração pública indireta, inclusive suas controladas, em operação de crédito 
interno, observados os requisitos previstos no § 1º do art. 40 da Lei Complementar nº 101, de 4 
de maio de 2000. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 
8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 
 
Art. 26.  A União transferirá ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 

Social - BNDES 94.953.982 (noventa e quatro milhões, novecentos e cinqüenta e três mil, 
novecentos e oitenta e duas) ações ordinárias nominativas e 4.372.154 (quatro milhões, 
trezentos e setenta e duas mil, cento e cinqüenta e quatro) ações preferenciais nominativas, de 
sua propriedade no capital da Companhia Vale do Rio Doce.  
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§ 1º  O BNDES, em contrapartida à transferência das ações pela União, pelo valor 
nominal equivalente ao valor de venda das ações, deverá, alternativa ou conjuntamente, a 
critério do Ministro de Estado da Fazenda:   

a) assumir dívidas, caracterizadas e novadas da União, nos termos dos atos legais 
em vigor, relativas ao Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS;   

b) transferir à União debêntures de emissão da BNDES Participações S.A. - 
BNDESPAR, de sua propriedade, com as mesmas condições de rentabilidade e prazo das 
dividas a que se refere a alínea anterior.   

§ 2º  Não se aplica ao produto da alienação das ações de que trata o caput deste 
artigo o disposto no inciso III do art. 6º e no art. 13 desta Lei, e na alínea "a" do § 1º do art. 30 
da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991, alterada pela Lei nº 8.696, de 26 de agosto de 1993, 
com a redação ora vigente.  

§ 3º  As ações de que trata este artigo permanecerão depositadas no Fundo Nacional 
de Desestatização, em nome do BNDES.  

§ 4º  Até vinte dias antes da realização do leilão público especial de desestatização 
da Companhia Vale do Rio Doce será efetivada a transferência de 62.000.000 (sessenta e dois 
milhões) de ações, ordinárias nominativas do total de que trata o caput deste artigo, devendo as 
ações remanescentes ser transferidas no dia útil seguinte ao da liquidação financeira do leilão.  

§ 5º  As condições complementares à concretização da operação de que trata este 
artigo serão regulamentadas por decreto do Presidente da República.  

 
Art. 27.  O BNDES destinará o produto da alienação das ações que lhe forem 

transferidas na forma do art. 26, à concessão de crédito para a reestruturação econômica 
nacional, de forma a atender os objetivos fundamentais do Programa Nacional de 
Desestatização, estabelecidos no art. 1º desta Lei, observado ainda que:  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002 

 
Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição tarifária 
extraordinária, cria o Programa de Incentivo às 
Fontes Alternativas de Energia Elétrica 
(Proinfa), a Conta de Desenvolvimento 
Energético (CDE), dispõe sobre a 
universalização do serviço público de energia 
elétrica, dá nova redação às Leis nº 9.427, de 26 
de dezembro de 1996, nº 9.648, de 27 de maio 
de 1998, nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, nº 
5.655, de 20 de maio de 1971, nº 5.899, de 5 de 
julho de 1973, nº 9.991, de 24 de julho de 2000, 
e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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.......................................................................................................................................................... 
 
Art. 12. O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos 

referidos no parágrafo único do art. 11, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos 
de sua propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda.  

 
Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 

desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 11/9/2012, convertida na Lei nº 12.783, de 
11/1/2013) 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.688, DE 4 DE JUNHO DE 2008 

 
Constitui fonte de recursos adicional 
paraampliação de limites operacionais do 
BancoNacional de Desenvolvimento 
Econômicoe Social - BNDES. 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 414, de 2008, 
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente da Mesa do 
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, de 
2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica a União autorizada a conceder crédito ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, no valor de até R$ 12.500.000.000,00 (doze 
bilhões e quinhentos milhões de reais) em condições financeiras e contratuais a serem definidas 
pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

Parágrafo único. O crédito será concedido assegurada a equivalência econômica da 
operação em relação ao custo de captação de longo prazo do Tesouro Nacional, na data de sua 
efetivação.  

 
Art. 2º Sem prejuízo do atendimento das finalidades específicas previstas em lei, o 

superávit financeiro existente no Tesouro Nacional no encerramento dos exercícios financeiros 
poderá ser destinado à cobertura do crédito de que trata o art. 1º desta Lei. 
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 11.948, DE 16 DE JUNHO DE 2009 

 
Constitui fonte adicional de recursos para 
ampliação de limites operacionais do Banco 
Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES e dá outras providências. 
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 
 
Art. 2º O BNDES poderá recomprar da União, a qualquer tempo, os créditos 

referidos no § 4º do art. 1º, admitindo-se a dação em pagamento de bens e direitos de sua 
propriedade, a critério do Ministro de Estado da Fazenda.  

 
Art. 2º-A Fica a União autorizada a renegociar ou estabelecer as condições 

financeiras e contratuais de operações de crédito realizadas com o BNDES, mantida, em caso de 
renegociação, a equivalência econômica com o valor do saldo das operações de crédito 
renegociadas, e mediante aprovação do Ministro de Estado da Fazenda, observado o seguinte: 

I - até o montante de R$ 11.000.000.000,00 (onze bilhões de reais), visando ao seu 
enquadramento como instrumento híbrido de capital e dívida, conforme definido pelo Conselho 
Monetário Nacional, ficando, neste caso, assegurada ao Tesouro Nacional remuneração 
compatível com o seu custo de captação; e  

II - até o montante de R$ 20.000.000.000,00 (vinte bilhões de reais), referente ao 
crédito concedido ao amparo da Lei nº 11.805, de 6 de novembro de 2008, para alterar a 
remuneração do Tesouro Nacional para o custo de captação externa, em dólares norte-
americanos para prazo equivalente ao do ressarcimento a ser efetuado pelo BNDES à União.  

Parágrafo único. O disposto no inciso I poderá ser aplicado à parte da dívida que 
venha a ser constituída nos termos desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 465, 
de 29/6/2009, convertida na Lei nº 12.096, de 24/11/2009) 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir condicionamentos aos contratos 

de financiamentos decorrentes da aplicação de recursos de que trata o art. 1º relativos à criação 
de postos de trabalho ou a restrição à demissão imotivada durante período convencionado, 
respeitados os elementos de natureza econômica e financeira necessários à viabilidade dos 
projetos financiados.  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 200, DE 25 DE FEVEREIRO DE 1967 

 
Dispõe sobre a organização da Administração 
Federal, estabelece diretrizes para a Reforma 
Administrativa e dá outras providências. 

 
O Presidente da República , usando das atribuições que lhe confere o art. 9°, § 2º, do 

Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, decreta:  
 

TíTULO I 
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERAL 

48



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

MPV-619/2013 

.......................................................................................................................................................... 
 
Art. 4° A Administração Federal compreende: 
I - A Administração Direta, que se constitui dos serviços integrados na estrutura 

administrativa da Presidência da República e dos Ministérios. 
II - A Administração Indireta, que compreende as seguintes categorias de entidades, 

dotadas de personalidade jurídica própria: 
a) Autarquias; 
b) Empresas Públicas; 
c) Sociedades de Economia Mista. 
d) Fundações Públicas. (Alínea acrescida pela Lei nº 7.596, de 10/4/1987) 
Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta vinculam-

se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada sua principal atividade. 
(Primitivo § 1º transformado em parágrafo único pela Lei nº 7.596, de 10/4/1987) 

 
Art. 5º Para os fins desta lei, considera-se:  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
.......................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

.......................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
Da Garantia e da Contragarantia 

 
Art. 40. Os entes poderão conceder garantia em operações de crédito internas ou 

externas, observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também 
os limites e as condições estabelecidos pelo Senado Federal.  

§ 1º A garantia estará condicionada ao oferecimento de contragarantia, em valor 
igual ou superior ao da garantia a ser concedida, e à adimplência da entidade que a pleitear 
relativamente a suas obrigações junto ao garantidor e às entidades por este controladas, 
observado o seguinte:  

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;  
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II - a contragarantia exigida pela União a Estado ou Município, ou pelos Estados aos 
Municípios, poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e 
provenientes de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para retê-
las e empregar o respectivo valor na liquidação da dívida vencida.  

 § 2º No caso de operação de crédito junto a organismo financeiro internacional, ou 
a instituição federal de crédito e fomento para o repasse de recursos externos, a União só 
prestará garantia a ente que atenda, além do disposto no § 1º, as exigências legais para o 
recebimento de transferências voluntárias.  

§ 3º (VETADO)  
§ 4º (VETADO)  
§ 5º É nula a garantia concedida acima dos limites fixados pelo Senado Federal.  
§ 6º É vedado às entidades da administração indireta, inclusive suas empresas 

controladas e subsidiárias, conceder garantia, ainda que com recursos de fundos.  
§ 7º O disposto no § 6º não se aplica à concessão de garantia por:  
I - empresa controlada a subsidiária ou controlada sua, nem à prestação de 

contragarantia nas mesmas condições;  
II - instituição financeira a empresa nacional, nos termos da lei.  
§ 8º Excetua-se do disposto neste artigo a garantia prestada:  
I - por instituições financeiras estatais, que se submeterão às normas aplicáveis às 

instituições financeiras privadas, de acordo com a legislação pertinente;  
II - pela União, na forma de lei federal, a empresas de natureza financeira por ela 

controladas, direta e indiretamente, quanto às operações de seguro de crédito à exportação.  
§ 9º Quando honrarem dívida de outro ente, em razão de garantia prestada, a União 

e os Estados poderão condicionar as transferências constitucionais ao ressarcimento daquele 
pagamento.  

§ 10. O ente da Federação cuja dívida tiver sido honrada pela União ou por Estado, 
em decorrência de garantia prestada em operação de crédito, terá suspenso o acesso a novos 
créditos ou financiamentos até a total liquidação da mencionada dívida.  

 
Seção VI 

Dos Restos a Pagar 
 
Art. 41. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................... 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das 
Instituições Financeiras Federais e autoriza a 
criação da Empresa Gestora de Ativos - 
EMGEA.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
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Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das 
Instituições Financeiras Federais.  

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil 
S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF é 
a Caixa Econômica Federal.  

 
Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, 

alongadas ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, 
pelo BASA e pelo BNB, a:  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

 
Estabelece critérios para a consolidação, a 
assunção e o refinanciamento, pela União, da 
dívida pública mobiliária e outras que especifica, 
de responsabilidade dos Municípios.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 
Art. 1º Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000, a assumir as seguintes 

obrigações de responsabilidade dos Municípios:  
I - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos contratos 

tenham sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de transformação de 
operações de antecipação de receita orçamentária em dívida fundada;  

II - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, decorrente de 
cessão de crédito firmada até 31 de janeiro de 1999;  

III - dívida mobiliária interna constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que, 
constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;  

IV - dívida mobiliária externa constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que, 
constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior;  

V - dívida relativa a operações de antecipação de receita orçamentária, contraída até 
31 de janeiro de 1999; e  

VI - dívida relativa a operações de crédito celebradas com instituições financeiras 
na qualidade de agente financeiro da União, dos Estados ou de fundos e programas 
governamentais, regularmente constituídos.  

§ 1º Para efeito dos incisos I, III, V e VI, serão consideradas apenas as operações 
registradas, até 31 de janeiro de 1999, no Banco Central do Brasil.  

§ 2º Poderão ser ainda objeto de assunção pela União as dívidas de entidades 
integrantes da administração pública municipal indireta, enquadráveis nos incisos I a VI do 
caput e que sejam previamente assumidas pelo Município.  

§ 3º O serviço das dívidas mencionadas nos incisos I, II, V e VI do caput deste 
artigo, não pago e com vencimento ou qualquer forma de exigibilidade que tenha ocorrido entre 
31 de janeiro de 1999 e a data de assinatura do contrato de refinanciamento poderá ser 
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refinanciado pela União, observadas as condições estabelecidas nesta Medida Provisória, exceto 
quanto a:  

I - prazo: em até cento e oitenta meses, com prestações mensais e consecutivas, 
vencendo-se a primeira na data de assinatura do contrato de refinanciamento e, as demais, nas 
datas de vencimento estipuladas para o restante das dívidas refinanciadas ao amparo desta 
Medida Provisória;  

II - encargos: equivalentes ao custo médio de captação da dívida mobiliária interna 
do Governo Federal (taxa SELIC), acrescidos, em caso de inadimplemento, de juros moratórias 
de um por cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado;  

III - extra-limite das demais dívidas refinanciadas na forma desta Medida Provisória 
e da Lei nº 8.727, de 5 de novembro de 1993; e  

IV - amortização mensal mínima de R$ 1.000,00 (mil reais), adicionalmente ao 
previsto no § 1º do art. 2º.  

§ 4º Não serão abrangidas pela assunção a que se refere este artigo nem pelo 
refinanciamento a que se refere o art. 2º:  

I - as dívidas renegociadas com base nas Leis n os 7.976, de 27 de dezembro de 
1989, e 8.727, de 1993;  

II - as dívidas relativas à divida externa objeto de renegociação no âmbito do Plano 
Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIB, BEA, DMLP e Clube de Paris);  

III - as parcelas das dívidas referidas nos incisos I, II, III, V e VI do caput deste 
artigo que não tenham sido desembolsadas pela instituição financeira até 31 de janeiro de 1999; 
e  

IV - as dívidas externas junto a organismos internacionais multilaterais ou agências 
governamentais de crédito estrangeiros.  

§ 5º A assunção de que trata este artigo será precedida da aplicação de deságio sobre 
o saldo devedor das obrigações, conforme estabelecido pelo Poder Executivo.  

 § 6º Poderá ainda a União, nos respectivos vencimentos, fornecer os recursos 
necessários ao pagamento da dívida de que trata o inciso IV do caput deste artigo, incorporando 
o valor pago ao saldo devedor do refinanciamento.  

 
Art. 2º As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municípios, 

observando-se o seguinte:  
.......................................................................................................................................................... 
.......................................................................................................................................................... 
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Ofício nº 764 (CN)                          Brasília, em 24 de setembro de 2013. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Henrique Eduardo Alves 
Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 
Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

 
 
Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8º do art. 

62 da Constituição Federal, com  a redação  dada  pela  Emenda Constitucional 
nº 32, o processado da Medida  Provisória  nº  619,  de  2013,  que  “Autoriza a 
Companhia Nacional de Abastecimento a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 
suas subsidiárias para atuar na gestão e na fiscalização de obras e serviços de 
engenharia relacionados à modernização, construção, ampliação ou reforma de 
armazéns destinados às atividades de guarda e conservação de produtos 
agropecuários; altera as Leis no 8.212, de 24 de julho de 1991 e no 8.213, de 24 
de julho de 1991, para dispor sobre a condição de segurado especial, o Decreto-
Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967 e a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, para dispor sobre prazos do penhor rural, e as Leis nº 12.096, de 24 de 
novembro de 2009 e nº 12.512, de 14 de outubro de 2011; atribui força de 
escritura pública aos contratos de financiamento do Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária, de que trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 
1998, celebrados por instituições financeiras por meio de instrumentos 
particulares; institui o Programa Nacional de Apoio à Captação de Água de 
Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água - Programa Cisternas; e 
dá outras providências”. 

À Medida foram oferecidas 92 (noventa e duas) emendas e 
a Comissão Mista emitiu o Parecer nº 57, de  2013-CN, que  conclui  pelo PLV 
nº 25, de 2013. 

Esclareço a Vossa Excelência que o texto da matéria foi 
disponibilizado, em meio digital, por intermédio do autenticador no sítio dessa 
Casa. 

Atenciosamente, 
 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 25, DE 2013 
 
 
Autoriza a Companhia Nacional de 
Abastecimento a utilizar o Regime 
Diferenciado de Contratações Públicas – 
RDC, instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de 
agosto de 2011, para a contratação de 
todas as ações relacionadas à reforma, 
modernização, ampliação ou construção de 
unidades armazenadoras próprias 
destinadas às atividades de guarda e 
conservação de produtos agropecuários em 
ambiente natural; altera as Leis nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, e nº 8.213, de 24 de 
julho de 1991, o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1942 – Consolidação das Leis 
do Trabalho, a Lei nº 11.491, de 20 de junho 
de 2007, a Lei nº 12.512, de 14 de outubro 
de 2011, dispõe sobre os contratos de 
financiamento do Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária, de que trata a Lei 
Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 
1998, autoriza a inclusão de despesas 
acessórias relativas à aquisição de imóvel 
rural nos financiamentos de que trata a Lei 
Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 
1998, institui o Programa Nacional de Apoio 
à Captação de Água de Chuva e Outras 
Tecnologias Sociais de Acesso à Água - 
Programa Cisternas, altera a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, altera o Decreto-
Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967, a Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a Lei nº 
9.718, de 27 de novembro de 1998, a Lei nº 
12.546, de 14 de setembro de 2011, 
autoriza a União a equalizar parte do custo 
de produção referente à safra 2011/2012 
das unidades industriais produtora de etanol 
que desenvolvam suas atividades no Estado 
do Rio de Janeiro, e a conceder subvenção 
econômica, referente à safra 2011/12, para 
produtores independentes de cana-de-
açúcar que desenvolvem suas atividades no 
Estado do Rio de Janeiro, altera a Lei nº 
11.101, de 9 de fevereiro de 2005, institui o 
Programa de Fortalecimento das Entidades 
Privadas Filantrópicas e das Entidades sem 
Fins Lucrativos que atuam na área da saúde 
e que participam de forma complementar do 
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Sistema Único de Saúde – Prosus, dispõe 
sobre a utilização, pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, dos registros de 
preços realizados pelo Ministério da Saúde, 
autoriza a União, por intermédio do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão, a conceder o uso de bens públicos 
imobiliários dominicais, mediante emissão 
de Certificado de Direito de Uso de Bem 
Público Imobiliário – CEDUPI, altera o 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, dispõe sobre as dívidas originárias de 
perdas constatadas nas armazenagens de 
produtos vinculados à Política de Garantia 
de Preços Mínimos – PGPM e Estoques 
Reguladores do Governo Federal, 
depositados em armazéns de terceiros, 
anteriores a 31 de dezembro de 2011, altera 
a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 
autoriza o Poder Executivo a declarar 
estado de emergência fitossanitária ou 
zoosanitária, quando for constatada 
situação epidemiológica que indique risco 
iminente de introdução de doença exótica 
ou praga quarentenária ausente no País, ou 
haja risco de surto ou epidemia de doença 
ou praga já existente, altera a Lei nº 12.813, 
de 16 de maio de 2013, a Lei nº 9.430, de 
27 de dezembro de 1996, dispõe sobre o 
repasse, pelas entidades privadas 
filantrópicas e entidades sem fins lucrativos, 
às suas mantenedoras, recursos financeiros 
recebidos dos entes públicos, altera a 
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001, a Lei nº 10.848, de 15 de 
março de 2004, a Lei nº 12.350,  de 20 de 
dezembro de 2010, a Lei nº 12.096, de 24 
de novembro de 2009, a Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973, e dá outras 
providências. 

 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento – 

CONAB autorizada a utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas 
– RDC, instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a 
contratação de todas as ações relacionadas à reforma, modernização, 
ampliação ou construção de unidades armazenadoras próprias destinadas às 

318



atividades de guarda e conservação de produtos agropecuários em ambiente 
natural.  

Art. 2º A Companhia Nacional de Abastecimento – 
CONAB, por conveniência administrativa, poderá contratar instituição financeira 
pública federal, dispensada a licitação, para atuar nas ações previstas no art. 
1º desta Lei, tais como contratação e fiscalização de obras, serviços de 
consultoria, inclusive outros de natureza técnica, aquisição de bens e 
equipamentos, e também gerir recursos financeiros direcionados pela União 
para reforma, modernização, ampliação e construção de Unidades 
Armazenadoras Próprias.  

§ 1º A instituição financeira pública federal contratada fica 
autorizada a utilizar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, 
instituído pela Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, para a contratação de 
todas as ações previstas no caput  deste artigo. 

§ 2º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento – 
CONAB, autorizada a promover transferência de recursos financeiros e 
orçamentários à instituição financeira pública federal contratada, nos limites 
necessários para as ações previstas no caput  deste artigo. 

§ 3º A remuneração da instituição financeira pública 
federal contratada fica limitada a sete por cento sobre o montante dos custos 
incorridos por essa, os quais deverão ser compatíveis com as ações previstas 
no caput  deste artigo. 

§ 4º A instituição financeira pública federal, na condição 
de contratada, poderá praticar, em nome da Companhia Nacional de 
Abastecimento – CONAB, todos os atos necessários à execução dos serviços 
descritos no art. 1º desta Lei, contemplados no instrumento contratual a ser 
assinado pelas partes. 

§ 5º Observado o disposto nesse artigo, a CONAB 
seguirá diretrizes e critérios definidos em ata do Ministério de Estado da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento para a contratação prevista no caput. 

Art. 3º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento – 
CONAB autorizada, mediante licitação, a contratar prestadores de serviços de 
armazenagem para guarda e conservação dos estoques públicos ou unidades 
armazenadoras para guarda e conservação dos estoques públicos e privados, 
por período determinado, em regiões com déficit de armazenagem.  

§ 1º A contratação para prestação de serviço de 
armazenagem prevista no caput  poderá ocorrer quando a previsão de 
formação de estoques públicos for superior à capacidade estática própria de 
armazenagem da Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB e de sua 
rede credenciada na região. 

§ 2º. A contratação de unidade armazenadora prevista no 
caput  será limitada em 120 meses, em regiões em que a Companhia Nacional 
de Abastecimento – CONAB não possua instalações próprias, prioritariamente 
em regiões com déficit em armazenagem, podendo ser operada ou não pela 
CONAB; 

§ 3º. Toda a contratação prevista no caput  deverá 
atender aos critérios estabelecidos no Sistema Nacional de Certificação de 
Unidades Armazenadoras, instituído pela Lei nº 9.973, de 29 de maio de 2000, 
ressalvadas as demais previsões legais; 
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§ 4º. As contratações previstas no caput  se darão por um 
tipo de remuneração definido no edital de licitação na disponibilização de 
armazenagem estática e pela efetiva utilização do armazém definido pelo 
resultado da licitação; 

§ 5º. O Contrato não poderá requerer a retirada do 
estoque público, exceto nos casos em que o estoque público esteja sob risco 
de perda quanti-qualitativa ou desvio, neste caso deixando de perceber os 
recursos provindos da prestação de serviço de armazenagem; 

§ 6º. A qualquer momento a Companhia Nacional de 
Abastecimento – Conab, conforme conveniência e oportunidade, poderá retirar 
os estoques públicos. 

Art. 4º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 12.  .............................................................................. 
............................................................................................. 
§ 8º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados 
contratados por prazo determinado ou trabalhador de que 
trata a alínea “g” do inciso V do caput  deste artigo, à 
razão de no máximo cento e vinte pessoas por dia no ano 
civil, em períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por 
tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo 
computado nesse prazo o período de afastamento em 
decorrência da percepção de auxílio-doença. 
§ 9º ..................................................................................... 
............................................................................................. 
VI - a associação em cooperativa agropecuária; e 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos 
Industrializados - IPI sobre o produto das atividades 
desenvolvidas nos termos do § 14 do caput  deste artigo. 
§ 10. ................................................................................... 
............................................................................................. 
III - exercício de atividade remunerada em período não 
superior a cento e vinte dias, corridos ou intercalados, no 
ano civil, observado o disposto no § 13 do caput  deste 
artigo; 
............................................................................................. 
§ 11. ................................................................................... 
I - ......................................................................................... 
............................................................................................. 
b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado 
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, 
ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 10 
e no § 14, do caput  deste artigo, sem prejuízo do disposto 
no art. 15 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 
c) se tornar segurado obrigatório de outro regime 
previdenciário; e 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade 
simples, como empresário individual ou como titular de 
empresa individual de responsabilidade limitada em 
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desacordo com as limitações impostas pelo § 14 do caput  
deste artigo. 
............................................................................................. 
§ 13. O disposto nos incisos III e V do § 10 e no § 14 do 
caput  deste artigo não dispensa o recolhimento da 
contribuição devida em relação ao exercício das 
atividades de que tratam os referidos dispositivos. 
§ 14. A participação do segurado especial em sociedade 
empresária, em sociedade simples, como empresário 
individual ou como titular de empresa individual de 
responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, 
agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria 
previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua 
atividade rural na forma do inciso VII do caput  e do § 1º, a 
pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 
igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em 
Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas 
atividades. 
§ 15. A condição de segurado especial daquele que 
participa de microempresa será reconhecida a partir de 1º 
de janeiro de 2014, admitindo-se participação em 
sociedade criada em qualquer data, desde que nas 
características estabelecidas no §14 do caput  deste 
artigo, sejam elas originárias do ato de criação da 
empresa ou de alteração.” (NR)  
............................................................................................. 
“Art. 32-C. O segurado especial responsável pelo grupo 
familiar que contratar na forma do § 8º do art. 12 
apresentará as informações relacionadas ao registro de 
trabalhadores, aos fatos geradores, à base de cálculo e 
aos valores das contribuições devidas à Previdência 
Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS, e outras informações de interesse da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, do Ministério da Previdência 
Social, do Ministério do Trabalho e Emprego e do 
Conselho Curador do FGTS, por meio de sistema 
eletrônico com entrada única de dados, e efetuará os 
recolhimentos por meio de documento único de 
arrecadação. 
§ 1º Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência 
Social e do Trabalho e Emprego disporão, em ato 
conjunto, sobre a prestação das informações, a apuração, 
o recolhimento e a distribuição dos recursos recolhidos e 
sobre as informações geradas por meio do sistema 
eletrônico e da guia de recolhimento de que trata o caput .   
§ 2º As informações prestadas no sistema eletrônico de 
que trata o caput  têm caráter declaratório, constituem 
instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 
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tributos e encargos apurados e substituirão, na forma 
regulamentada pelo ato conjunto que prevê o § 1º, a 
obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 
formulários e declarações a que está sujeito o grupo 
familiar, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS. 
§ 3º O segurado especial de que trata o caput  está 
obrigado a arrecadar as contribuições previstas nos 
incisos X, XII e XIII do art. 30, os valores referentes ao 
FGTS e os encargos trabalhistas sob sua 
responsabilidade, até o dia sete do mês seguinte ao da 
competência. 
§ 4º   Os recolhimentos devidos, nos termos do §3°,  
deverão ser pagos por meio de documento único de 
arrecadação. 
§ 5° Se não houver expediente bancário na data indi cada 
no § 3º, o recolhimento deverá ser antecipado para o dia 
útil imediatamente anterior. 
§ 6º Os valores não pagos até a data do vencimento 
sujeitar-se-ão à incidência de acréscimos e encargos 
legais na forma prevista na legislação do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza para as 
contribuições de caráter tributário, e conforme o art. 22 da 
Lei n° 8.036, de 1990, para os depósitos do FGTS, 
inclusive no que se refere às multas por atraso. 
§ 7º O recolhimento do valor do FGTS na forma deste 
artigo será creditado diretamente em conta vinculada do 
trabalhador, assegurada a transferência dos elementos 
identificadores do recolhimento ao agente operador do 
fundo.  
§ 8º O ato de que trata o § 1º regulará a compensação e a 
restituição dos valores dos tributos e dos encargos 
trabalhistas recolhidos no documento único de 
arrecadação indevidamente ou em montante superior ao 
devido. 
§ 9º A devolução de valores do FGTS, depositados na 
conta vinculada do trabalhador, será objeto de norma 
regulamentar do Conselho Curador e do Agente Operador 
do Fundo de Garantia.  
§ 10. O produto da arrecadação de que trata o §3º será 
centralizado na Caixa Econômica Federal. 
§ 11. A Caixa Econômica Federal, com base nos 
elementos identificadores do recolhimento, disponíveis no 
sistema de que trata o caput  deste artigo, transferirá para 
a Conta Única do Tesouro Nacional os valores 
arrecadados dos tributos e das contribuições previstas 
nos incisos X, XII e XIII do art. 30.  
§ 12. A impossibilidade de utilização do sistema eletrônico 
referido no caput  será objeto de regulamento, a ser 
editado pelo Ministério da Fazenda e pelo Agente 
Operador do FGTS.  
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§ 13. A sistemática de entrega das informações e 
recolhimentos de que trata o caput  poderá ser estendida, 
pelas autoridades previstas no § 1º, para o produtor rural 
pessoa física de que trata a alínea “a” do inciso V do art. 
12.  
§ 14. Aplica-se às informações entregues na forma deste 
artigo o disposto no § 2º do art. 32 e no art. 32-A.” (NR) 
Art. 5º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 11.  ........................................................................... 
.......................................................................................... 
§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados 
contratados por prazo determinado ou de trabalhador de 
que trata a alínea “g” do inciso V do caput , à razão de no 
máximo cento e vinte pessoas por dia no ano civil, em 
períodos corridos ou intercalados ou, ainda, por tempo 
equivalente em horas de trabalho, não sendo computado 
nesse prazo o período de afastamento em decorrência da 
percepção de auxílio-doença. 
§ 8º ..................................................................................... 
............................................................................................. 
VI - a associação em cooperativa agropecuária; e 
VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos 
Industrializados - IPI sobre o produto das atividades 
desenvolvidas nos termos do § 12. 
§ 9º ..................................................................................... 
............................................................................................. 
III - exercício de atividade remunerada em período não 
superior a cento e vinte dias, corridos ou intercalados, no 
ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 
............................................................................................. 
§ 10. ................................................................................... 
I - ........................................................................................ 
............................................................................................. 
b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado 
obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, 
ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º e 
no § 12, sem prejuízo do disposto no art. 15; 
c) se tornar segurado obrigatório de outro regime 
previdenciário; e 
d) participar de sociedade empresária, de sociedade 
simples, como empresário individual ou como titular de 
empresa individual de responsabilidade limitada em 
descordo com as limitações impostas pelo § 12. 
............................................................................................. 
§ 12. A participação do segurado especial em sociedade 
empresária, em sociedade simples, como empresário 
individual ou como titular de empresa individual de 
responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, 
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agroindustrial ou agroturístico, considerada microempresa 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, não o exclui de tal categoria 
previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua 
atividade rural na forma do inciso VII do caput  e do § 1º, a 
pessoa jurídica componha-se apenas de segurados de 
igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em 
Município limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas 
atividades. 
§ 13. A condição de segurado especial daquele que 
participa de microempresa será reconhecida a partir de 1º 
de janeiro de 2014, admitindo-se participação em 
sociedade criada em qualquer data, desde que nas 
características estabelecidas no §12 do caput  deste 
artigo, sejam elas originárias do ato de criação da 
empresa ou de alteração.” (NR)  
“Art.17. ................................................................................ 
............................................................................................. 
§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma 
a vinculá-lo ao seu respectivo grupo familiar e conterá, 
além das informações pessoais, a identificação da 
propriedade em que desenvolve a atividade e a que título, 
se nela reside ou o Município onde reside e, quando for o 
caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável 
pelo grupo familiar. 
...................................................................................” (NR)  
“Art.39. ................................................................................ 
I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-
doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 
(um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme 
disposto no artigo 86, desde que comprove o exercício de 
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 
período, imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício, igual ao número de meses correspondentes à 
carência do benefício requerido; ou 
................................................................................” (NR) 
“Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência 
Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 
adoção de criança é devido salário-maternidade pelo 
período de cento e vinte dias. 
§ 1º O salário-maternidade de que trata esse artigo será 
pago diretamente pela Previdência Social. 
§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à 
mãe biológica e o disposto no art. 71-B, não poderá ser 
concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente 
do mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que os 
cônjuges ou companheiros estejam submetidos a Regime 
Próprio de Previdência Social.” (NR) 
“Art.71-B. No caso de falecimento da segurada ou 
segurado que fizer jus ao recebimento do salário-
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maternidade, o benefício será pago, por todo período ou 
pelo tempo restante a que teria direito, ao cônjuge ou 
companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de 
segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de 
seu abandono, observadas as normas aplicáveis ao 
salário-maternidade. 
§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput  
deverá ser requerido até o último dia do prazo previsto 
para o término do salário-maternidade originário. 
§ 2º O benefício de que trata o caput  será pago 
diretamente pela Previdência Social durante o período 
entre a data do óbito e o último dia do término do salário-
maternidade originário e será calculado sobre: 
I – a remuneração integral, para o empregado e 
trabalhador avulso; 
II – o último salário-de-contribuição, para o empregado 
doméstico; 
III – um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-
contribuição, apurados em um período não superior a 
quinze meses, para o contribuinte individual, facultativo e 
desempregado; e  
IV – o valor do salário-mínimo, para o segurado especial. 
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que 
adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção.” 
(NR) 
“Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive 
o previsto no art. 71-B, está condicionada ao afastamento 
do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, 
sob pena de suspensão do benefício.” (NR) 
“Art.39. ................................................................................ 
I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-
doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 
(um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme 
disposto no artigo 86, desde que comprove o exercício de 
atividade rural, ainda que de forma descontínua, no 
período, imediatamente anterior ao requerimento do 
benefício, igual ao número de meses correspondentes à 
carência do benefício requerido; ou 
..................................................................................” (NR) 
“Art. 71-A. Ao segurado ou segurada da Previdência 
Social que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 
adoção de criança é devido salário-maternidade pelo 
período de cento e vinte dias. 
§ 1º O salário-maternidade de que trata esse artigo será 
pago diretamente pela Previdência Social. 
§ 2º Ressalvado o pagamento do salário-maternidade à 
mãe biológica e o disposto no art. 71-B, não poderá ser 
concedido o benefício a mais de um segurado, decorrente 
do mesmo processo de adoção ou guarda, ainda que os 
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cônjuges ou companheiros estejam submetidos a Regime 
Próprio de Previdência Social.” (NR) 
“Art.71-B. No caso de falecimento da segurada ou 
segurado que fizer jus ao recebimento do salário-
maternidade, o benefício será pago, por todo período ou 
pelo tempo restante a que teria direito, ao cônjuge ou 
companheiro sobrevivente que tenha a qualidade de 
segurado, exceto no caso do falecimento do filho ou de 
seu abandono, observadas as normas aplicáveis ao 
salário-maternidade. 
§ 1º O pagamento do benefício de que trata o caput  
deverá ser requerido até o último dia do prazo previsto 
para o término do salário-maternidade originário. 
§ 2º O benefício de que trata o caput  será pago 
diretamente pela Previdência Social durante o período 
entre a data do óbito e o último dia do término do salário-
maternidade originário e será calculado sobre: 
I – a remuneração integral, para o empregado e 
trabalhador avulso; 
II – o último salário-de-contribuição, para o empregado 
doméstico; 
III – um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-
contribuição, apurados em um período não superior a 
quinze meses, para o contribuinte individual, facultativo e 
desempregado; e  
IV – o valor do salário-mínimo, para o segurado especial. 
§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo ao segurado que 
adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção.” 
(NR) 
“Art. 71-C. A percepção do salário-maternidade, inclusive 
o previsto no art. 71-B, está condicionada ao afastamento 
do segurado do trabalho ou da atividade desempenhada, 
sob pena de suspensão do benefício.” (NR) 
Art. 6º A Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as 
seguintes alterações:  

“Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda 
judicial para fins de adoção de criança será concedida 
licença-maternidade nos termos do art. 392. 
............................................................................................. 
§ 5° A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a 
concessão de licença-maternidade a apenas um dos 
adotantes ou guardiães empregado ou empregada”. (NR) 
“Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado 
ao cônjuge ou companheiro empregado o gozo de licença 
por todo o período da licença-maternidade ou pelo tempo 
restante a que teria direito a mãe, exceto no caso de 
falecimento do filho ou de seu abandono.” (NR) 
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“Art. 392-C Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 
392-A e 392-B ao empregado que adotar ou obtiver 
guarda judicial para fins de adoção.” (NR) 
Art. 7º O caput  do art. 1º da Lei nº 11.491, de 20 de junho 

de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 1º Fica criado o Fundo de Investimento do Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço – FI-FGTS, caracterizado 
pela aplicação de recursos do FGTS, destinado a 
investimentos em empreendimentos dos setores de 
aeroportos, energia, rodovia, ferrovia, hidrovia, porto e 
saneamento, de acordo com as diretrizes, critérios e 
condições que dispuser o Conselho Curador do FGTS. 
...................................................................................” (NR) 

 
Art. 8º A Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 18.  ....................................................................... 
Parágrafo único. Excepcionalmente, será admitida a 
aquisição de produtos destinados à alimentação animal, 
para venda com deságio aos beneficiários da Lei nº 
11.326, de 24 de julho de 2006, nos Municípios em 
situação de emergência ou de calamidade pública, 
reconhecida nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 3º da Lei nº 
12.340, de 1º de dezembro de 2010.” (NR)  
...........................................................................................” 
“Art. 23. ............................................................................. 
§1º. Para a efetivação do pagamento de que trata o 
caput , será admitido, como comprovação da entrega e da 
qualidade dos produtos, termo de recebimento e 
aceitabilidade, atestado por representante da entidade 
que receber os alimentos e referendado pela unidade 
executora, conforme o regulamento.  
§ 2º. Para os fins do disposto no §1º, o documento fiscal 
será atestado pela unidade executora, a quem caberá a 
responsabilidade pela guarda dos documentos, conforme 
o regulamento. 
Art. 9º Os contratos de financiamento do Fundo de Terras 

e da Reforma Agrária, de que trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro 
de 1998, inclusive as operações do Programa Cédula da Terra contratadas no 
âmbito do Acordo de Empréstimo nº 4.147-BR, celebrados por instituições 
financeiras, por meio de instrumentos particulares, terão força de escritura 
pública.  

Parágrafo único. Os contratos de financiamento de que 
trata o caput  deverão ser transcritos no Cartório de Registro de Imóveis 
competente, no prazo de quinze dias, contado da data de sua assinatura.   

Art. 10. Fica autorizado incluir as seguintes despesas 
acessórias relativas à aquisição de imóvel rural nos financiamentos de que 
trata a Lei Complementar nº 93, de 4 de fevereiro de 1998, inclusive as 
operações do Programa Cédula da Terra contratadas no âmbito do Acordo de 
Empréstimo nº 4.147-BR:  
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I - tributos; 
II - serviços de medição, incluindo topografia e 

georreferenciamento; e 
III - emolumentos e custas cartorárias. 
Parágrafo único. As custas cartorárias decorrentes do 

processo de renegociação de dívida poderão ser incluídas nos respectivos 
contratos de financiamento, na forma determinada por resolução do Conselho 
Monetário Nacional.  

Art. 11. Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à 
Captação de Água de Chuva e Outras Tecnologias Sociais de Acesso à Água - 
Programa Cisternas, com a finalidade de promover o acesso à água para o 
consumo humano, animal, e a produção de alimentos, por meio de 
implementação de tecnologias sociais, destinado às famílias rurais de baixa 
renda atingidas pela seca ou falta regular de água.  

Art. 12. No âmbito do Programa Cisternas, a União, por 
intermédio do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, 
poderá firmar parceria com os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, os 
consórcios públicos constituídos como associação pública e as entidades 
privadas sem fins lucrativos, inclusive aquelas qualificadas como Organização 
da Sociedade Civil de Interesse Público, observado o disposto no art. 116 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

Art. 13. Para a execução do Programa Cisternas, os 
parceiros de que trata o art. 12 desta Lei poderão contratar entidades privadas 
sem fins lucrativos, mediante a realização de chamada pública daquelas 
previamente credenciadas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome.  

Art. 14. O regulamento disporá sobre a implementação e 
a execução do Programa Cisternas, especialmente quanto:  

I - aos requisitos e à forma para o credenciamento de 
entidades privadas sem fins lucrativos, pelo Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome; 

II - ao procedimento de chamada pública de que trata o 
art. 13 desta Lei; 

III - à possibilidade de adiantamento de parcela do valor 
do contrato; 

IV - aos requisitos para o recebimento do objeto 
contratado;  

V – ao plano de fiscalização do programa, com o objetivo 
de estabelecer as diretrizes e metas para a fiscalização do programa, coibir 
possíveis irregularidades, bem como adotar providências tempestivas visando 
saná-las; 

VI – a sistemática e instrumentos de controle social; e 
VII – a sistemática de divulgação de resultados, das 

metas alcançadas, dos investimentos realizados e da programação das 
atividades a serem realizadas no futuro imediato.  

Parágrafo único. O regulamento conterá, ainda, cláusula 
de previsão de realização de processo de seleção  observando os princípios da 
legalidade, impessoabilidade, moralidade, publicidade e eficiência, no caso de 
existência de mais de uma proposta apresentada no procedimento de chamada 
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pública e impedimento locacional que inviabilize a execução concomitante 
pelas entidades privadas sem fins lucrativos de que trata o art. 12. 

Art. 15. Com o objetivo de uniformizar a execução do 
Programa Cisternas, ato do Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 
Combate à Fome disporá acerca de modelos de tecnologias sociais, valores de 
referência e instrumentos jurídicos a serem utilizados pelos parceiros de que 
trata o art. 12 desta Lei.  

Art. 16. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 24.  .............................................................................. 
............................................................................................. 
XXXIII - na contratação de entidades privadas sem fins 
lucrativos, para a implementação de cisternas ou outras 
tecnologias sociais de acesso à água para consumo 
humano e produção de alimentos, para beneficiar as 
famílias rurais de baixa renda atingidas pela seca ou falta 
regular de água. 
...................................................................................” (NR) 
Art. 17. O Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967, 

passa a vigorar com a seguinte alteração:  
“Art. 61. O prazo do penhor rural, agrícola ou pecuário 
não excederá o prazo da obrigação garantida e, embora 
vencido o prazo, permanece a garantia, enquanto 
subsistirem os bens que a constituem. 
Parágrafo único. A prorrogação do penhor rural, inclusive 
decorrente de prorrogação da obrigação garantida 
prevista no caput , ocorre mediante a averbação à 
margem do registro respectivo, mediante requerimento do 
credor e do devedor.” (NR) 
Art. 18. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, passa 

a vigorar com a seguinte alteração:  
“Art. 1.439. O penhor agrícola e o penhor pecuário não 
podem ser convencionados por prazos superiores aos das 
obrigações garantidas. 
..................................................................................” (NR) 
Art. 19. A Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 3º ............................................................................ 
......................................................................................... 
§ 9º ................................................................................. 
......................................................................................... 
IV – Para efeito de interpretação, o valor referente às 
indenizações correspondentes aos eventos ocorridos de 
que trata o inciso III entende-se por o total dos custos 
assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários 
da cobertura oferecida pelos planos de saúde, incluindo-
se neste total os custos de beneficiários da própria 
operadora e os beneficiários de outra operadora 
atendidos a título de transferência de responsabilidade 
assumida.” (NR) 
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“Art. 8º-A Fica elevada para 4% (quatro por cento) a 
alíquota da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) devida pelas pessoas 
jurídicas referidas no § 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 
de novembro de 1998, observada a norma de 
interpretação do inciso IV do mesmo parágrafo, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do quarto mês 
subsequente ao da publicação exclusivamente quanto à 
alíquota.” (NR) 
Art. 20. A Lei nº 12.546, de 14 de setembro de 2011, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 8º ........................................................................ 
..................................................................................... 
§ 14. O disposto no inc. XII do § 3º do caput  deste artigo, 
e no Anexo II desta Lei, não se aplica: 
I – às empresas de varejo dedicadas exclusivamente ao 
comércio fora de lojas físicas, realizado via internet, 
telefone, catálogo ou outro meio similar; e 
II – às lojas ou rede de lojas com características similares 
a supermercados, que comercializam brinquedos, 
vestuário e outros produtos, além de produtos 
alimentícios cuja participação, no ano calendário anterior, 
seja superior a 10% (dez por cento) da receita total.” (NR) 
Art. 21. Fica a União autorizada a equalizar parte do 

custo de produção referente à safra 2011/2012 das unidades industriais 
produtora de etanol que desenvolvam suas atividades no Estado do Rio de 
Janeiro.  

§ 1º A equalização de que trata o caput  deste artigo será 
de R$ 0,20 (vinte centavos de real) por litro de etanol, produzido e 
comercializado na safra 2011/2012, concedida diretamente aos produtores de 
etanol ou por meio de suas cooperativas de comercialização ou sindicatos 
representativos da classe legalmente constituídos e devidamente registrados 
no Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 2º O Ministério da Fazenda e a Agência Nacional do 
Petróleo, Gás Natural e Biocombustível – ANP estabelecerão em conjunto as 
condições operacionais para o pagamento, o controle e a fiscalização da 
concessão da equalização de que trata este artigo. 

§ 3º A aplicação irregular ou o desvio dos recursos 
provenientes da equalização de que trata este artigo sujeitará o infrator à 
devolução, em dobro, do valor recebido, atualizado monetariamente, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas em lei.   

Art. 22. Fica a União autorizada a conceder subvenção 
econômica, referente à safra 2011/12, para produtores independentes de cana-
de-açúcar que desenvolvem suas atividades no Estado do Rio de Janeiro.  

§ 1º Os Ministérios da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento e da Fazenda estabelecerão, em ato conjunto, as condições 
operacionais para pagamento, controle e fiscalização da concessão da 
subvenção prevista no caput  deste artigo, observado o que segue: 

I – A subvenção será concedida aos produtores, 
diretamente ou por meio de suas cooperativas, em função da quantidade de 
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cana-de-açúcar efetivamente vendida às usinas de açúcar e destilarias 
localizadas no Estado do Rio de Janeiro, excluindo-se a produção própria das 
unidades agroindustriais, bem como a produção dos sócios ou acionistas 
destas; 

II – A subvenção será de R$ 12,00 (doze reais) por 
tonelada de cana-de-açúcar, limitada a 10.000 (dez mil) toneladas por produtor, 
em toda a safra 201/2012; 

III – O pagamento da subvenção será realizado em 2013 
e 2014, referente à produção efetivamente entregue para o processamento a 
partir de 1º de maio de 2011, observados os limites estabelecidos nos incisos I 
e II deste parágrafo. 

§ 2º Os custos decorrentes da subvenção prevista neste 
artigo serão suportados pela ação correspondente à Garantia e Sustentação de 
Preços na Comercialização de Produtos Agropecuários, do Orçamento das 
operações Oficiais de Crédito, sob a coordenação do Ministério da Fazenda. 

§ 3º O pagamento da subvenção a que se refere este 
artigo será realizado diretamente aos produtores, mediante apresentação à 
Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB da nota fiscal comprobatória 
da venda da cana-de-açúcar a unidade agroindustrial localizada no Estado do 
Rio de Janeiro.  

Art. 23. O art. 48, da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 48. Poderá requerer recuperação judicial o devedor 
que, no momento do pedido, exerça regularmente suas 
atividades há mais de 2 (dois) anos e que atenda aos 
seguintes requisitos, cumulativamente: 
I – não ser falido e, se o foi, estejam declaradas extintas, 
por sentença transitada em julgado, as responsabilidades 
daí decorrentes; 
II – não ter, há menos de 5 (cinco) anos, obtido 
concessão de recuperação judicial; 
III – não ter, há menos de 8 (oito) anos, obtido concessão 
de recuperação judicial com base no plano especial de 
que trata a seção V deste Capítulo; 
IV – não ter sido condenado ou não ter, como 
administrador ou sócio controlador, pessoa condenada 
por qualquer dos crimes previstos nessa lei. 
§ 1º A recuperação judicial também poderá ser requerida 
pelo cônjuge sobrevivente, herdeiros do devedor, 
inventariante ou sócio remanescente. 
§ 2º Tratando-se de exercício de atividade rural por 
pessoa jurídica, admite-se a comprovação do prazo 
estabelecido no caput deste artigo por meio da 
Declaração de Informações Econômico-fiscais da Pessoa 
Jurídica (DIPJ) que tenha sido entregue 
tempestivamente.” (NR)  
Art. 24. Fica instituído o Programa de Fortalecimento das 

Entidades Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que 
atuam na área da saúde e que participam de forma complementar do Sistema 
Único de Saúde – Prosus.  
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Art. 25. O Prosus tem as seguintes finalidades:  
I - garantir o acesso e a qualidade de ações e serviços 

públicos de saúde oferecidos pelo SUS, por entidades de saúde privadas 
filantrópicas e entidades de saúde sem fins lucrativos; 

II - viabilizar a manutenção da capacidade e qualidade de 
atendimento das entidades referidas no art. 24; 

III - promover a recuperação de créditos tributários e não 
tributários devidos à União; e 

IV - apoiar a recuperação econômica e financeira das 
entidades de saúde privadas filantrópicas e das entidades de saúde sem fins 
lucrativos. 

Art. 26. Para efeitos desta Lei, considera-se entidade de 
saúde sem fins lucrativos a pessoa jurídica de direito privado que não distribua 
ou transfira entre os seus sócios, associados, conselheiros, diretores, 
empregados, doadores ou terceiros, excedentes operacionais, brutos ou 
líquidos, dividendos, bonificações, isenções de qualquer natureza, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de 
suas atividades, e que aplica os excedentes integralmente na consecução de 
seu objeto social.  

Art. 27. O Prosus aplica-se às entidades de saúde 
privadas filantrópicas e às entidades de saúde sem fins lucrativos que se 
encontrem em grave situação econômico-financeira, mediante a concessão de 
moratória e remissão das dívidas vencidas no âmbito da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observadas as 
condições previstas nesta Lei.  

§ 1º Considera-se em grave situação econômico-
financeira a entidade privada filantrópica ou a entidade sem fins lucrativos cuja 
razão entre: 

I - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 31 de 
dezembro de 2013, e a receita bruta aferida no ano de 2013 seja igual ou 
superior a quinze por cento; ou 

II - a dívida consolidada no âmbito da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional e da Secretaria da Receita Federal do Brasil, em 31 de 
dezembro de 2013, adicionada à dívida existente junto às instituições 
financeiras, públicas ou privadas, também em 31 de dezembro de 2013, e a 
receita bruta aferida no ano de 2013 seja igual ou superior a trinta por cento. 

§ 2º Para apuração do percentual de que tratam os 
incisos I e II do § 1º, as dívidas ainda não constituídas no âmbito da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil poderão ser informadas pelas entidades de saúde 
ao Ministério da Saúde. 

Art. 28. São requisitos para adesão da entidade de saúde 
privada filantrópica e da entidade de saúde sem fins lucrativos ao Prosus, além 
da comprovação da grave situação econômico-financeira:  

I - atuação na área da saúde e que participe de forma 
complementar do SUS; 

II – oferta de serviços de saúde ambulatoriais e de 
internação ao SUS em caráter adicional aos já realizados, a partir de rol de 
procedimentos definido pelo Ministério da Saúde, desde que haja demanda; 

332



III - aprovação da oferta de serviços de saúde de que 
trata o inciso II pelo gestor local do SUS, observados os parâmetros 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde; 

IV - apresentação de plano que comprove a capacidade 
de manutenção das atividades, contemplando destacadamente os recursos 
destinados ao pagamento dos tributos devidos a partir da concessão da 
moratória de que trata o art. 39; e 

V - apresentação de relação de dívidas junto às 
instituições financeiras. 

Parágrafo único. Para fins de verificação da comprovação 
de grave situação econômico financeira, as entidades de saúde de que trata o 
caput  devem autorizar a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e as instituições financeiras a 
fornecerem o montante das dívidas ao Ministério da Saúde. 

Art. 29. Para aderir ao PROSUS, a entidade de saúde 
privada filantrópica e a entidade de saúde sem fins lucrativos apresentarão ao 
Ministério da Saúde, até três meses após a publicação das normas de 
execução ou operacionalização pelo Ministro de Estado da Saúde a que se 
refere o art. 44, requerimento instruído com os seguintes documentos: 

I - estatuto social e atos de designação e 
responsabilidade dos seus representantes legais; 

II - plano de capacidade econômica e financeira de que 
trata o inciso IV do caput  do art. 28; 

III - aprovação do gestor local do SUS da oferta prevista 
no inciso II do caput  do art. 28; e 

IV - indicação do representante da direção ou 
administração da entidade de saúde responsável por: 

a) coordenar e gerenciar a execução do plano de 
recuperação econômica e financeira; e 

b) prestar informações, atender requerimentos e pedidos 
de diligências oriundos de órgãos e entidades públicas a respeito do plano de 
capacidade econômica e financeira. 

Art. 30. O plano de capacidade econômica e financeira 
deverá indicar, de forma detalhada:  

I - a projeção da receita bruta mensal e dos fluxos de 
caixa até o décimo segundo mês subsequente à data do pedido de adesão; e 

II - demonstração da viabilidade econômica da entidade 
de saúde. 

Parágrafo único. O plano deverá trazer as demonstrações 
financeiras e contábeis do último ano, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 31. O Ministério da Saúde proferirá, até o último dia 
útil do mês subsequente à apresentação do pedido de adesão, devidamente 
instruído, decisão fundamentada acerca do pedido de adesão ao Prosus.  

§ 1º Verificada falha na instrução do pedido de adesão, o 
Ministério da Saúde solicitará à entidade de saúde privada filantrópica ou à 
entidade de saúde sem fins lucrativos que efetue, no prazo de quinze dias, a 
regularização documental para instrução do procedimento, em despacho 
proferido no prazo previsto no caput , caso em que o prazo para análise do 
pedido começará a correr da data da regularização. 
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§ 2º Caso não seja observado o prazo previsto no caput , 
o pedido de adesão ao Prosus será considerado automaticamente deferido, 
sob condição resolutiva. 

§ 3º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade de 
saúde privada filantrópica e a entidade de saúde sem fins lucrativos poderão, 
no prazo de trinta dias, contado da data de intimação da decisão, apresentar 
recurso, em instância única, a autoridade definida em ato do Ministro de Estado 
da Saúde. 

§ 4º A partir da data do deferimento do pedido de adesão 
ao PROSUS, a entidade de saúde privada filantrópica e a entidade de saúde 
sem fins lucrativos deverão pagar todas as obrigações tributárias correntes, 
sob pena de exclusão do PROSUS. 

§ 5º A entidade privada filantrópica ou a entidade sem fins 
lucrativos deverá pactuar com o gestor local do SUS a prestação de serviços 
de saúde de que trata o inciso II do caput  do art. 28, realizados no âmbito do 
SUS. 

Art. 32. Após o deferimento do pedido de adesão ao 
Prosus, o Ministério da Saúde adotará providências junto ao gestor local do 
SUS do domicílio da sede da entidade de saúde, para fins de celebração ou 
aditivação de contrato, convênio ou instrumento congênere para a prestação de 
serviços ao SUS, executados no âmbito do Prosus.  

§ 1º O Ministério da Saúde integrará o contrato, convênio 
ou instrumento congênere como interveniente, na forma da legislação de 
regência do SUS. 

§ 2º O Ministério da Saúde solicitará ao gestor local do 
SUS: 

I - encaminhamento de pacientes para a utilização dos 
serviços de saúde ofertados pela entidade de saúde no âmbito do Prosus; e 

II - envio de informações sobre a produção mensal 
realizada pela entidade de saúde no âmbito do Prosus. 

§ 3º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre 
regras para envio, pelo gestor local do SUS, das informações de que trata o 
inciso II do § 2º. 

§ 4º O deferimento do pedido de adesão ao Prosus será 
considerado nulo, caso o contrato, convênio ou instrumento congênere para a 
prestação de serviços ao SUS, a serem executados no âmbito do Programa, 
não seja firmado em até noventa dias da data do deferimento do pedido de 
adesão ao Prosus. 

Art. 33. A manutenção da entidade de saúde privada 
filantrópica e da entidade de saúde sem fins lucrativos no Prosus é 
condicionada ao cumprimento, cumulativo, dos seguintes requisitos:  

I - execução do plano de recuperação econômica e 
financeira; 

II – recolhimento regular e espontâneo das obrigações 
tributárias federais correntes, devidas a partir do mês seguinte da data da 
publicação do deferimento do pedido de adesão à moratória, inclusive as 
retenções legais na condição de responsável tributário na forma da lei; 

III – atendimento das demais condições estabelecidas 
pelo Ministério da Saúde; 

334



IV - adimplemento do contrato, convênio ou instrumento 
congênere firmado com o gestor local do SUS, e das regras fixadas no âmbito 
do SUS para a prestação de serviços a serem executados no âmbito do 
Prosus; e 

V - incremento da oferta da prestação de serviços ao 
SUS de, no mínimo, cinco por cento do montante já ofertado, com referência no 
ano de 2013. 

Art. 34. O descumprimento dos requisitos listados no art. 
28 acarretará a exclusão da entidade de saúde privada filantrópica e da 
entidade de saúde sem fins lucrativos do Prosus, e a revogação da moratória 
prevista no art. 39.  

Art. 35. O Ministério da Saúde efetuará monitoramento e 
avaliação periódica do cumprimento dos compromissos firmados pela entidade 
de Saúde no âmbito do SUS.  

§ 1º A cada seis meses a partir da data de assinatura do 
contrato, convênio ou instrumento congênere, o Ministério da Saúde solicitará 
ao gestor local do SUS, relatório com informações sobre o cumprimento, 
parcial ou total, do ato negocial firmado no âmbito do SUS. 

§ 2º O Ministério da Saúde efetuará análise das 
informações de que trata o § 1º, com avaliação in loco, se pertinente, e caso 
constate eventual irregularidade ou descumprimento, parcial ou total, das 
obrigações firmadas com o gestor local do SUS, e das regras fixadas no âmbito 
do SUS, realizará imediatamente a comunicação do fato aos órgãos de 
controle interno, especialmente ao Sistema Nacional de Auditoria. 

§ 3º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre o 
monitoramento, avaliação e fluxo de informações de que trata este artigo. 

Art. 36. A exclusão da entidade de saúde privada 
filantrópica e da entidade de saúde sem fins lucrativos do Prosus implicará a 
revogação da moratória concedida e o imediato restabelecimento da cobrança 
da dívida tributária e não tributária remanescente, com todos os acréscimos 
legais.  

§ 1º O Ministério da Saúde, nos casos de exclusão do 
Prosus, poderá adotar, por um período de até seis meses, prorrogável, por 
igual período, uma única vez, regime de direção técnica na entidade excluída. 

§ 2º O descumprimento das determinações do diretor 
técnico por dirigentes, administradores, conselheiros ou empregados da 
entidade de saúde acarretará o imediato afastamento do infrator, por decisão 
do diretor técnico, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, assegurado o 
direito ao contraditório. 

§ 3º No prazo que lhe for designado, o diretor técnico 
procederá à análise da organização administrativa e da situação econômico-
financeira e assistencial da entidade de saúde e proporá ao Ministério da 
Saúde as medidas cabíveis. 

§ 4º O Ministério da Saúde definirá as atribuições e 
competências do diretor técnico, e poderá ampliá-las, se necessário. 

§ 5º A adoção do regime de direção técnica implica a 
reinclusão automática da entidade no Prosus. 

Art. 37. A manutenção da entidade privada filantrópica ou 
da entidade sem fins lucrativos no Prosus, e a moratória a que se refere o art. 
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39, serão extintas no dia seguinte em que as dívidas constantes do Programa 
tenham sido remitidas, na forma do art. 40.  

Art. 38. Deferido o pedido de adesão ao PROSUS, a 
entidade de saúde privada filantrópica e a entidade de saúde sem fins 
lucrativos poderão solicitar, junto à unidade da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de seu domicílio 
tributário, pedido de moratória, até noventa dias após o deferimento do pedido 
de adesão.  

§ 1º A moratória será concedida pelo prazo de cento e 
oitenta meses e terá por objetivo viabilizar a superação da situação transitória 
de crise econômico-financeira da entidade privada filantrópica ou da entidade 
sem fins lucrativos, a fim de permitir a manutenção de suas atividades. 

§ 2º A moratória abrangerá o montante das dívidas 
vencidas no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, até o mês anterior ao da publicação 
desta Lei, com seus respectivos acréscimos legais. 

§ 3º Observado o disposto no § 2º, poderão ser incluídos 
na moratória os débitos que se encontrem em discussão na esfera 
administrativa ou judicial, estejam ou não submetidos à causa legal de 
suspensão de exigibilidade, desde que a entidade privada filantrópica ou a 
entidade sem fins lucrativos desista, de forma expressa e irrevogável, da 
impugnação, do recurso ou da ação judicial, e, cumulativamente, renuncie a 
quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem os processos 
administrativos ou judiciais. 

§ 4º Na hipótese de haver dívidas não constituídas, a 
entidade de saúde privada filantrópica ou a entidade sem fins lucrativos 
poderão confessá-las perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 5º Não serão incluídas na moratória as dívidas 
referentes à contribuição social instituída pela Lei Complementar nº 110, de 29 
de junho de 2001. 

§ 6º Será permitida a inclusão no pedido de moratória de 
débitos remanescentes de parcelamento ativo, desde que a entidade de saúde 
privada filantrópica e a entidade de saúde sem fins lucrativos apresentem 
pedido de desistência do parcelamento. 

§ 7º A moratória alcança as dívidas tributárias e não 
tributárias das entidades de saúde privadas filantrópicas e das entidades de 
saúde sem fins lucrativos na condição de contribuinte ou responsável. 

Art. 39. O pedido de moratória deverá vir acompanhado 
de autorização do gestor local do SUS para a retenção mensal, pela União, 
para fins de pagamento das obrigações tributárias correntes, de valores do 
Fundo Nacional de Saúde que lhe seriam destinados para fins de repasse à 
entidade de saúde privada filantrópica ou à entidade de saúde sem fins 
lucrativos, que requereu adesão ao Prosus.  

§ 1º Concedida a moratória, seus efeitos ocorrerão a 
partir do primeiro dia do mês seguinte ao do pedido. 

§ 2º A concessão da moratória prevista no Prosus não 
gera direito adquirido, tampouco implica a liberação dos bens e direitos da 
entidade de saúde privada filantrópica ou a entidade de saúde sem fins 
lucrativos ou de seus controladores, administradores, gestores e 
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representantes legais que tenham sido constituídos em garantia dos 
respectivos créditos tributários e não tributários. 

§ 3º A exclusão da entidade de saúde privada filantrópica 
ou da entidade de saúde sem fins lucrativos do Prosus importa em revogação 
da moratória concedida, e autoriza o imediato restabelecimento da cobrança de 
toda a dívida tributária e não tributária remanescente, com todos os seus 
acréscimos legais. 

Art. 40. A partir da concessão da moratória, o 
recolhimento das obrigações tributárias correntes devidas pelas entidades de 
saúde privadas filantrópicas ou pelas entidades de saúde sem fins lucrativos 
será operacionalizado mediante retenção de cotas do Fundo Nacional de 
Saúde a serem destinadas ao gestor local do SUS para posterior repasse à 
entidade respectiva, conforme autorizado pelo gestor local do SUS.  

§ 1º Enquanto não operacionalizada a retenção, o 
recolhimento das obrigações deverá ser promovido pela entidade de saúde, por 
intermédio de documento de arrecadação próprio. 

§ 2º No mês em que o valor da retenção a que se refere o 
caput  não for suficiente para solver o montante dos tributos correntes, o sujeito 
passivo deverá promover o seu recolhimento na forma disciplinada em ato da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

Art. 41. O montante recolhido anualmente a título de 
tributos correntes implicará remissão, no mesmo valor, das dívidas incluídas na 
moratória.  

§ 1º A remissão será feita na seguinte ordem: 
I - débitos inscritos em Dívida Ativa da União; e 
II - débitos no âmbito da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil. 
§ 2º No âmbito de cada órgão, serão remitidos, 

primeiramente, os débitos mais antigos. 
§ 3º O pagamento do tributo efetuado antes ou após a 

edição da presente Lei em nenhuma hipótese autoriza a repetição de valores. 
§ 4º Considera-se ocorrida a remissão no mês seguinte 

ao término do período anual de recolhimento a que faz menção o caput . 
§ 5º Para fins de cálculo do montante a ser remitido, não 

incidirá juros ou correção monetária sobre os valores recolhidos a título de 
obrigação tributária corrente. 

Art. 42. Ao final do prazo de concessão da moratória, os 
débitos não remitidos terão sua cobrança restabelecida.  

Art. 43. Fica o Ministério da Saúde autorizado a contratar, 
mediante dispensa de licitação, instituição financeira oficial federal para realizar 
atividades relacionadas à avaliação dos planos de recuperação econômica e 
financeira apresentados pelas entidades de saúde para adesão ao Prosus.  

Art. 44. O Secretário da Receita Federal do Brasil, o 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional e o Ministro de Estado da Saúde, no 
âmbito de suas respectivas competências, editarão  as normas necessárias à 
execução do Prosus.  

Art. 45. Os registros de preços realizados pelo Ministério 
da Saúde poderão ser utilizados pelos Estados, Distrito Federal e Municípios 
para aquisição de bens e contratação dos serviços necessários à execução das 
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ações e projetos voltados à estruturação do sistema único de saúde, inclusive 
quando empregados recursos próprios.  

Art. 46. Fica a União, por intermédio do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, autorizada a conceder o uso de bens 
públicos imobiliários dominicais, mediante emissão de Certificado de Direito de 
Uso de Bem Público Imobiliário – CEDUPI, de que trata o art. 62.  

§1°. As pessoas jurídicas de direito público da 
administração federal indireta, inclusive aquelas referidas no art. 99, parágrafo 
único do Código Civil, também ficam autorizadas a conceder o uso dos imóveis 
de sua propriedade na forma do caput , observadas as previsões estatutárias, e 
mediante anuência prévia do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, 
em processo administrativo regular instaurado pelo Ministério supervisor da 
entidade, ouvido o respectivo órgão de assessoramento jurídico da Advocacia 
Geral da União.  

§2°. É facultado às empresas públicas e às sociedad es 
de economia mista a emissão de título de natureza mobiliária em relação aos 
seus bens imobiliários, nos termos do caput  e do parágrafo 1° e dos arts. 62 e 
63 desta Lei.  

Art. 47. Art. 62. Fica criado o Certificado de Direito de Uso 
de Bem Público Imobiliário – CEDUPI, título de natureza mobiliária, que 
atenderá o disposto na Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, no que 
couber, e no seu regulamento.  

§ 1º. O CEDUPI poderá ser emitido pelos entes públicos 
definidos no artigo 61, precedido de avaliação do bem imóvel, mediante laudo 
fundamentado, com indicação de critérios de avaliação e valor mínimo a ser 
adotado para a venda do certificado.  

§ 2º. O detentor da CEDUPI é responsável pelo 
pagamento de tributos e de taxas incidentes sobre o bem público, bem como 
pelas demais obrigações associadas ao imóvel.  

§ 3º. Deverão constar no CEDUPI, no mínimo:  
I – órgão ou entidade responsável pela sua emissão; 
II – descrição do bem dominical, sua área, seus limites e 

sua matrícula junto ao Registro de Imóveis; 
III – regime de concessão do bem público, se Concessão 

de Direito Real de Uso - CDRU ou Concessão de Direito de Superfície, sempre 
por escritura pública, determinando o prazo de concessão e a possibilidade de 
prorrogação; 

IV – finalidades admitidas para o uso do imóvel público, 
não importando em qualquer responsabilidade do emissor quanto à obtenção 
de licença ou autorização de qualquer espécie para a construção ou exercício 
de atividade; 

V – prazo de vigência do certificado idêntico ao prazo de 
concessão previsto no inciso III. 

VI – valor e forma de pagamento, reajustes e garantias do 
certificado. 

VII –forma de transferência do CEDUPI, quando 
permitida;,  

VIII - formas de extinção do certificado; 
IX - condições de reversibilidade dos bens; e 
X – outras condições previstas no regulamento. 
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§ 4º. Na hipótese do não cumprimento das obrigações 
constantes do certificado ou do inadimplemento das obrigações de que trata o 
§ 2º, o certificado será extinto por declaração do ente público emissor, 
consolidando-se os direitos inerentes à propriedade e revertendo-se as 
benfeitorias incorporadas ao patrimônio do ente emissor, na forma da previsão 
constante do CEDUPI. 

Art. 48. A venda primária dos CEDUPI, emitidos na forma 
do artigo 62, será realizada mediante oferta pública, admitida a recusa do 
emissor, por não respeitar o preço mínimo de avaliação.  

Art. 49. Alternativamente à venda dos CEDUPI, a União, 
a seu exclusivo critério, poderá integralizá-los em um Fundo de Investimento de 
Valorização e Liquidez de Ativos Imobiliários da União, de natureza privada, no 
qual as entidades citadas no art. 61 desta Lei possam, como cotistas, 
integralizar CEDUPI emitidos.  

Parágrafo único. O Poder Executivo fica autorizado a 
instituir, direta ou indiretamente, a qualquer tempo, mediante decreto, o Fundo 
de que trata o caput , que será administrado, gerido e representado judicial e 
extrajudicialmente por instituição financeira controlada pela União, devidamente 
credenciada na forma da legislação pertinente aplicável e selecionada 
mediante procedimento autorizado em lei.  

Art. 50. O art. 4º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 
de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ................................................................................ 
Parágrafo Único. Quando a desapropriação se destinar a 
urbanização ou reurbanização realizada mediante 
concessão ou parceria público-privada, o edital de 
licitação poderá prever que a receita decorrente da 
revenda ou utilização imobiliária integre projeto associado 
por conta e risco do concessionário, garantido, ao poder 
concedente no mínimo o ressarcimento dos desembolsos 
com indenizações, quando estas ficarem sob sua 
responsabilidade.” (NR)  
Art. 51. As dívidas originárias de perdas constatadas nas 

armazenagens de produtos vinculados à Política de Garantia de Preços 
Mínimos – PGPM e Estoques Reguladores do Governo Federal, depositados 
em armazéns de terceiros, anteriores a 31 de dezembro de 2011, que estejam 
em cobrança administrativa ou judicial, poderão ser parceladas ou liquidadas, 
nos prazos e condições definidos neste artigo. 

§ 1º. Para os fins do disposto no caput  deste artigo, 
poderão ser parceladas, as dívidas de armazenadores pessoas físicas e 
jurídicas, armazéns gerais ou não-gerais, cooperativas, ou Companhias 
Estaduais, incluídas aquelas que tenha sido objeto de parcelamento anteriores, 
assim considerados: 

I- As dívidas de armazenagem oriundas de perdas de 
produtos vinculados à Política de Garantia de Preços Mínimos – PGPM 
estocados nos armazéns de terceiros, acobertadas pelo Contrato de depósito 
com Cláusula de Sobretaxa; 

II- Os demais débitos administrativos relacionados à 
Política de Garantia de Preços Mínimos – PGPM e detectados pela Companhia 
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Nacional de Abastecimento – CONAB, quando de suas operações de 
fiscalização de armazéns. 

§ 2º. Para efeito do disposto neste artigo, considera-se: 
I – perda: diminuição do peso ou depreciação do produto 

armazenado, podendo ser: 
a) por quebra técnica: a perda de peso decorrente da 

atividade respiratória dos grãos armazenados; 
b) por quebra de umidade: a perda de peso decorrente 

da redução do teor de umidade do produto; 
c) de qualidade: a depreciação das características 

iniciais do produto. 
II – também se entende por perda toda e qualquer falta 

de produto que, descontada a quebra técnica e a perda de umidade, mantenha 
um excedente igual ou superior a 4% (quatro por cento) em relação ao estoque 
armazenado. 

III – sinistro: toda ocorrência que provoque danos parciais 
ou totais às mercadorias armazenadas. 

§ 3º. Havendo impossibilidade de quantificar a perda total 
decorrente da redução de umidade, considerar-se-á perda, toda e qualquer 
falta que, descontada a quebra técnica, mantenha um excedente igual ou 
superior a 8% (oito por cento) em relação ao estoque armazenado. 

§ 4º. Para definição do valor originalmente devido, serão 
observados os seguintes critérios: 

I – apuração do produto sinistrado em quantidade, 
qualidade, safra e demais especificações técnicas que se fazem necessárias, 
convertido em moeda corrente, de acordo com a sobretaxa da Unidade da 
Federação onde ocorreu o sinistro, no dia avençado para pagamento; 

II – Caso o débito tenha sido objeto de parcelamento 
anterior, considerar o valor consolidado em moeda corrente na respectiva data 
da renegociação, ou pela conversão da quantidade de produto devida 
constante do acordo pela sobretaxa da respectiva Unidade da Federação, na 
data assinatura do acordo. 

§ 5º. O débito original consolidado na forma do parágrafo 
4º será atualizado até a data da liquidação ou da renegociação, de acordo com 
as seguintes condições: 

I – Aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor – INPC; 

II – Juros à taxa nominal de 3,5% (três e meio por cento) 
ao ano; 

§ 6º Fica dispensada a cobrança de multas de mora e 
honorários advocatícios. 

§ 7º. As dívidas de que trata este artigo poderão ser 
liquidadas ou parceladas em até  180 (cento e oitenta) meses, ficando a 
Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, autorizada a conceder 
rebate de: 

a) 100% (cem por cento) dos juros para a liquidação total 
da dívida no prazo estabelecido no § 8º. 

b) 80% (oitenta por cento) dos juros para as dívidas 
parceladas em até 120 (cento e vinte) meses; 
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c) 60% (sessenta por cento) dos juros para as dívidas 
parceladas em até 180 (cento e oitenta) meses; 

§ 8º A adesão à renegociação de que trata este artigo 
deverá ser feita em até 180 dias após a publicação desta lei, mediante pedido 
formal apresentado na Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB, à 
qual o devedor esteja vinculado, e deverá ser feito pelo próprio devedor pessoa 
física, pela pessoa jurídica devedora, por intermédio de seu responsável 
perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, por representante 
legal ou terceiro adquirente com anuência do devedor; 

§ 9º. A renegociação se efetivará com o pagamento da 
primeira parcela, no ato da assinatura do contrato, apurada de acordo com o 
prazo solicitado, nos termos do § 7º. 

§ 10. A adesão à renegociação de que trata este artigo 
sujeita o devedor à aceitação de todas as condições nela estabelecidas e 
implica confissão extrajudicial, irrevogável e irretratável, da totalidade dos 
débitos originários, apurados pela Companhia Nacional de Abastecimento, nos 
termos dos artigos 348, 353 e 354 do Código de Processo Civil, configurando 
ainda desistência, por parte do devedor, de todas as ações judiciais em que 
haja discussão sobre o referido débito, bem assim, renúncia ao direito sobre os 
quais tais ações se fundam. 

§ 11 A confissão mencionada no parágrafo anterior será 
formalizada através de um “Termo de Confissão de Dívida”, que conforme 
dispõe o artigo 585, II do Código de Processo Civil, é Título Executivo 
Extrajudicial.  

§ 12. Observado o disposto neste artigo, a dívida objeto 
de parcelamento será consolidada na data do seu requerimento e dividida pelo 
número de prestações que forem indicadas no respectivo requerimento, 
observado os rebates de que trata o § 7º. 

§ 13. O valor das parcelas definidas na forma do § 12 
serão atualizadas até a data do respectivo pagamento na forma definida no 
§5º, considerando os rebates na taxa de juros de acordo com o prazo de 
parcelamento definida no §7º. 

§ 14. O inadimplemento de 03 (três) parcelas, 
consecutivas ou não, implicará, independentemente de interpelação ou 
notificação judicial ou extrajudicial, a imediata rescisão do parcelamento e a 
perda dos benefícios concedidos, observando ainda: 

I – que o valor original do débito apurado na forma do § 4º 
será atualizado com a incidência dos acréscimos legais até a data da rescisão; 

II – que serão deduzidas do valor referido no inciso I 
deste parágrafo, as parcelas pagas, com a incidência dos acréscimos legais 
até a data da rescisão. 

III – que será promovida a competente Ação de Execução 
fundada no Título Executivo Extrajudicial disposto no § 11º. 

§ 15. A renegociação de que trata este artigo será 
regulamentada por ato da Diretoria Colegiada da Companhia Nacional de 
Abastecimento – CONAB.  

Art. 52. O art. 25 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redação::  

“Art. 25. ........................................................................... 
.......................................................................................... 
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§ 1º As concessionárias e permissionárias de distribuição 
de energia elétrica poderão acordar a ampliação do 
desconto de que trata o caput  deste artigo em até 40 
(quarenta) horas semanais, no âmbito das políticas 
estaduais de incentivo à irrigação e aquicultura, vedado o 
custeio desse desconto adicional por meio de repasse às 
tarifas de energia elétrica ou por meio de qualquer 
encargo incidente sobre as tarifas de energia elétrica. 
§ 2º A ampliação das horas semanais de desconto 
tarifário não poderá comprometer a segurança do 
atendimento ao mercado de energia elétrica e a garantia 
física das usinas hidroelétricas.” (NR) 
Art. 53. Fica o Poder Executivo autorizado a declarar 

estado de emergência fitossanitária ou zoosanitária, quando for constatada 
situação epidemiológica que indique risco iminente de introdução de doença 
exótica ou praga quarentenária ausente no País, ou haja risco de surto ou 
epidemia de doença ou praga já existente.  

Parágrafo único. Os limites e condições para a 
declaração do estado de emergência serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 54. Fica a instância central e superior do Sistema 
Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária de que trata o § 4º do art. 28-A 
da Lei no 8.171, de 17 de janeiro de 1991, autorizada, nos termos do 
regulamento, em caráter extraordinário, a anuir com a importação e a conceder 
autorização emergencial temporária de produção, distribuição, comercialização 
e uso, quando declarado estado de emergência fitossanitária ou zoosanitária 
de:  

I – reagentes, kits ou equipamentos para diagnóstico; 
II - agrotóxicos e afins; e 
III – produtos veterinários. 
§ 1º A concessão da anuência e da autorização 

emergencial temporária deverá aplicar-se somente aos produtos previstos nos 
incisos do caput  estritamente necessários ao atendimento do estado de 
emergência sanitária e fitossanitária oficialmente declarado, devendo ser 
específica quanto: 

I – aos produtos e suas condições de uso; 
II – a delimitação geográfica; e 
III – ao prazo de vigência. 
§ 2º A autorização emergencial de que trata o caput  

somente poderá ser concedida para produtos cujo emprego seja autorizado em 
países com práticas regulatórias reconhecidas, na forma do regulamento. 

§ 3º A importação, produção, comercialização e o uso de 
agrotóxicos seus componentes e afins ao amparo da autorização emergencial 
temporária prescinde do registro de que trata o art. 3º da Lei nº 7.802, de 11 de 
julho de 1989.  

§ 4º A anuência e a autorização emergencial temporária 
de que trata o caput  não poderão ser concedidas a produtos agrotóxicos e 
afins que causem graves danos ao meio ambiente ou que reconhecidamente:  

I - não disponham, no Brasil, de métodos para 
desativação de seus componentes, de modo a impedir que os seus resíduos 
remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde pública; 
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II - não tenham antídoto ou tratamento eficaz no Brasil; 
III - revelem características teratogênicas, carcinogênicas 

ou mutagênicas, de acordo com os resultados atualizados de experiências da 
comunidade científica; 

IV – provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho 
reprodutor, de acordo com procedimentos e experiências atualizadas na 
comunidade científica; e 

V - se revelam mais perigosos para o homem do que os 
testes de laboratório, com animais, tenham podido demonstrar, segundo 
critérios técnicos e científicos atualizados. 

Art. 55. Os órgãos de agricultura, saúde e meio ambiente 
poderão priorizar as análises técnicas de suas competências para produtos 
agrotóxicos e afins aplicáveis ao controle, supressão ou erradicação da praga 
causadora de situação de emergência de que trata o art. 53, e em outras 
situações previstas em regulamento.  

Art. 56. A Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 6º  ............................................................................... 
............................................................................................. 
II - no período de seis meses, contado da data da 
dispensa, exoneração, destituição, demissão, 
aposentadoria ou do encerramento do mandato, salvo 
quando expressamente autorizado, conforme o caso, pela 
Comissão de Ética Pública ou pela Controladoria-Geral 
da União: 
............................................................................................. 
Parágrafo único.  O disposto no inciso II do caput  
estende-se aos agentes públicos mencionados nos 
incisos I a IV do caput  do art. 2º, ressalvados os 
ocupantes de cargos do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores – DAS nível 5 ou 
equivalente, da administração direta ou indireta, cuja 
aplicação será restrita àqueles especificados em 
regulamento.” (NR) 
“Art. 6º-A.  Durante o período de impedimento de que 
trata o inciso II do caput  do art. 6º, os agentes públicos 
perceberão remuneração compensatória, mediante 
requerimento, quando declararem impossibilidade do 
exercício de atividade que não conflite com o 
desempenho das atribuições dos cargos, empregos ou 
mandatos por eles ocupados. 
§ 1º A remuneração compensatória a que se refere o 
caput  terá valor equivalente à remuneração do cargo 
emprego ao qual o requerente estava vinculado, 
excluídas as parcelas indenizatórias ou eventuais, nos 
termos do regulamento. 
§ 2º Caso o retorno às funções de origem não seja 
possível em razão de conflito de interesse, o servidor 
ocupante de cargo efetivo ou empregado público fará jus 
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à remuneração de que trata o caput , durante o período 
de impedimento, nos termos do regulamento. 
§ 3º Fica mantida a vinculação ao regime de previdência 
do agente público durante o período de impedimento em 
que receba remuneração compensatória. 
§ 4º O pagamento da remuneração compensatória será 
de responsabilidade do órgão ou entidade ao qual o 
agente público se encontrava vinculado. 
§ 5º Cessará o direito à percepção da remuneração 
compensatória, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis, pelos ex-ocupantes de cargos ou empregos 
previstos no art. 2º que: 
I - exercer  qualquer atividade remunerada, salvo a que 
decorra de vínculo contratual ou estatutário com 
entidades públicas ou privadas de ensino, pesquisa e 
extensão ou de ciência e tecnologia, inclusive com as de 
direito privado a elas vinculadas, nos termos de 
regulamento; 
II - incorrer em  qualquer das hipóteses previstas no art. 
6º;  
III – tiver registro de candidatura solicitado à Justiça 
Eleitoral; 
IV - for condenado judicialmente, com trânsito em julgado, 
por crimes contra a administração pública; 
V - for condenado judicialmente com trânsito em julgado 
por improbidade administrativa; ou 
VI - sofrer cassação de aposentadoria, demissão ou 
conversão de exoneração em destituição do cargo em 
comissão. 
§ 6º  O agente público deverá restituir a remuneração 
compensatória percebida nas hipóteses previstas nos 
incisos III a V do § 5º.” (NR) 
“Art. 15-A  Os períodos de impedimento estabelecidos em 
leis específicas vigentes na data a publicação desta Lei 
passam a ser de seis meses, contados da data da 
dispensa, exoneração, destituição, demissão ou 
aposentadoria ou do encerramento do mandato.” (NR) 
Art. 57. Fica incluído, na Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, o seguinte art. 56-A:  
“Art. 56-A A entidade privada de abrangência nacional e 
sem fins lucrativos, constituída pelo conjunto das 
cooperativas de crédito e dos bancos cooperativos, na 
forma da legislação e regulamentação próprias, 
destinadas a administrar mecanismo de proteção a 
titulares de créditos contra essas instituições e a 
contribuir para a manutenção da estabilidade e a 
prevenção de insolvência e de outros riscos dessas 
instituições, é isenta do imposto de renda, inclusive do 
incidente sobre ganhos líquidos mensais e do retido na 
fonte sobre os rendimentos de aplicação financeira de 
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renda fixa e de renda variável, bem como da contribuição 
social sobre o lucro líquido.  
§ 1º Para efeito de gozo da isenção, a referida entidade 
deverá ter seu estatuto e seu regulamento aprovados 
pelo Conselho Monetário Nacional. 
§ 2º Ficam autorizadas as transferências, para a entidade 
mencionada no caput , de recursos oriundos de 
recolhimentos realizados pelas cooperativas de crédito e 
bancos cooperativos, de forma direta ou indireta, ao 
Fundo Garantidor de Crédito de que trata o art. 4º da Lei 
nº 9.710, de 19 de novembro de 1998.  
§ 3º As transferências dos recursos de que trata o 
parágrafo anterior não serão tributadas, nos termos deste 
artigo. 
§ 4º Em caso de dissolução, por qualquer motivo, da 
entidade de que trata o caput , os recursos eventualmente 
devolvidos às associadas estarão sujeitos à tributação na 
instituição recebedora, na forma da legislação vigente. 
§ 5º O disposto neste artigo entra em vigor no dia 
seguinte ao da aprovação, pelo Conselho Monetário 
Nacional, do estatuto e do regulamento da entidade de 
que trata o caput .  
Art. 58. As entidades privadas filantrópicas e as entidades 

sem fins lucrativos podem repassar às suas mantenedoras recursos financeiros 
recebidos dos entes públicos, desde que expressamente autorizado no 
instrumento de transferência, observados a forma e os limites estabelecidos no 
instrumento de transferência e na legislação, quando houver.  

Art. 59. O art. 57 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 
de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 57.  O sujeito passivo que deixar de cumprir as 
obrigações acessórias exigidas nos termos do art. 16 da 
Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, ou que as cumprir 
com incorreções ou omissões será intimado para cumpri-
las ou para prestar esclarecimentos a elas relativos nos 
prazos estipulados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil e sujeitar-se-á às seguintes multas:  
I – ........................................................................................ 
a) R$ 500,00 (quinhentos reais) por mês-calendário ou 
fração, relativamente às pessoas jurídicas que estiverem 
em início de atividade ou que sejam imunes ou isentas ou 
que, na última declaração apresentada, tenham apurado 
lucro presumido ou pelo Simples Nacional; 
b) R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) por mês-
calendário ou fração, relativamente às demais pessoas 
jurídicas; 
c) R$ 100,00 (cem reais) por mês calendário ou fração, 
relativamente às pessoas físicas; 
II - por não cumprimento à intimação da Secretaria da 
Receita Federal do Brasil para cumprir obrigação 
acessória ou para prestar esclarecimentos, nos prazos 
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estipulados pela autoridade fiscal: R$ 500,00 (quinhentos 
reais) por mês-calendário; 
III - por cumprimento de obrigação acessória com 
informações inexatas, incompletas ou omitidas: 
a) 3% (três por cento), não inferior a R$ 100,00 (cem 
reais), do valor das transações comerciais ou das 
operações financeiras, próprias da pessoa jurídica ou de 
terceiros em relação aos quais seja responsável 
tributário, no caso de informação omitida, inexata ou 
incompleta; 
b) 1,5% (um e meio por cento) não inferior a R$ 50,00 
(cinquenta reais), do valor das transações comerciais ou 
das operações financeiras, próprias da pessoa física ou 
de terceiros em relação aos quais seja responsável 
tributário, no caso de informação omitida, inexata ou 
incompleta. 
............................................................................................. 
§ 3º A multa prevista no inciso I será reduzida à metade, 
obrigação acessória for cumprida antes de qualquer 
procedimento de ofício.  
§ 4º Na hipótese de pessoa jurídica de direito público, 
serão aplicadas as multas previstas na alínea a do inciso 
I, no inciso II e na alinea b do inciso III.” (NR)  
Art. 60. A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a 

vigorar com a seguinte modificação: 
“Art. 2º-A O tomador de garantia de fiel cumprimento na 
modalidade de seguro garantia de novo empreendimento 
de geração de energia elétrica, de que trata o § 6º do art. 
2º, cuja beneficiária seja a Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL, poderá, a seu critério e com anuência 
prévia da ANEEL, substituir o seguro garantia ofertado 
por termo de assunção de dívida, cuja cobrança se dará 
extrajudicialmente ou mediante inscrição na Dívida Ativa, 
nos termos da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980. 
§ 1º Anuída pela ANEEL a substituição de que trata o 
caput , fica vedada ao tomador, seus sócios, 
controladores, diretos ou indiretos, até a quitação da 
dívida assumida, a contratação decorrente de: 
I - licitação para contratação regulada de energia elétrica 
de que trata o art. 2º; 
II - licitação para contratação de energia de reserva de 
que trata o art. 3º-A; e 
III - licitação de instalações de transmissão de energia 
elétrica de que tratam os §§ 1º e 6º do art. 17 da Lei nº 
9.074, de 7 de julho de 1995. 
§ 2º O disposto no caput  não se aplica aos 
empreendimentos hidrelétricos. 
§ 3º Caberá à ANEEL dispor sobre o termo de assunção 
de dívida, o qual se constitui em título executivo 
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extrajudicial e deverá corresponder ao valor definido na 
apólice do seguro garantia.” (NR) 
Art. 61. A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, 

passa a vigorar com a seguinte alteração:  
“Art. 1º  ............................................................................ 
I - ..................................................................................... 
a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de 
bens de capital, incluídos componentes e serviços 
tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; à 
produção de bens de consumo para exportação; ao setor 
de energia elétrica, a estruturas para exportação de 
granéis líquidos; a projetos de engenharia; à inovação 
tecnológica; a projetos de investimento destinados à 
constituição de capacidade tecnológica e produtiva em 
setores de alta intensidade de conhecimento e 
engenharia; a projetos e equipamentos de reciclagem e 
tratamento ambientalmente adequados de resíduos; e a 
investimentos no setor de armazenagem nacional de 
grãos; e 
............................................................................................. 
§ 1º O valor total dos financiamentos subvencionados 
pela União é limitado ao montante de até R$ 
322.000.000.000,00 (trezentos e vinte e dois bilhões de 
reais). 
...................................................................................” (NR) 
Art. 62. Acrescente-se o seguinte § 2º ao artigo 285-B, da 

Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, renumerando-se o atual parágrafo único 
para § 1º: 

“Art. 285-B. ......................................................................... 
............................................................................................. 
§ 2º O devedor ou arrendatário não se exime da 
obrigação de pagamento dos tributos, multas e taxas 
incidentes sobre os bens vinculados e de outros encargos 
previstos em contrato, exceto se a obrigação de 
pagar não for de sua responsabilidade, conforme 
contrato, ou for objeto de suspensão em medida liminar, 
em medida cautelar ou antecipação dos efeitos da tutela.” 
(NR) 
Art. 63. O Art. 1º - A Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 

2009, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
“Art.7º ................................................................................. 
............................................................................................. 
§ 6º Para fins do disposto no inciso III do caput deste 
artigo a operação de crédito a ser garantida 
corresponderá ao saldo devedor contratado pelo 
estudante durante a fase de utilização do financiamento e 
efetivamente desembolsado pelo agente concedente do 
crédito educativo, observado o limite máximo de garantia 
de que trata o inciso V do parágrafo 4º do art. 9º.” (NR) 
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Art. 64. A Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º ................................................................................ 
.............................................................................................  
§ 9º A oferta de curso para financiamento na forma desta 
Lei ficará condicionada à adesão da entidade 
mantenedora de instituição de ensino ao FIES e ao 
Fundo de que trata o inciso III do art. 7º da Lei nº 12.087, 
de 11 de novembro de 2009, nos termos do seu estatuto. 
§ 10. A entidade mantenedora aderente ao FIES em data 
anterior à edição desta Medida Provisória deverá se 
enquadrar no disposto no § 9º deste artigo, na forma e 
condições que vierem a ser estabelecidas pelo Ministério 
da Educação.” (NR) 
“Art. 5º ................................................................................ 
.............................................................................................  
VIII – possibilidade de utilização, pelo estudante, do 
Fundo de que trata o inciso III do art. 7º da Lei nº 12.087, 
de 2009, cabendo ao Ministério da Educação dispor 
sobre as condições de sua ocorrência de forma exclusiva 
ou concomitante com as garantias previstas no inciso III.  
.............................................................................................  
§ 11 A utilização exclusiva do Fundo de que trata o inciso 
VIII para garantir operações de crédito no âmbito do FIES 
dispensa o estudante de oferecer as garantias previstas 
no § 9º deste artigo.” (NR) 
Art. 65. Esta Lei entra em vigor:  
I - no primeiro dia do sétimo mês subsequente à data de 

sua publicação, em relação ao art. 32-C da Lei n° 8 .212, de 24 de julho de 
1991; 

II - noventa dias após a data de sua publicação, em 
relação: 

a) aos arts. 71-B e 71-C da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 
1991; e 

b) ao art. 392-B da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; e 

III - na data de sua publicação quanto aos demais 
dispositivos, produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2014, em relação: 

a) ao inciso VII do § 9º do art. 12, à alínea "d" do inciso I 
do § 11 do art. 12, e aos §§ 14 e 15 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991; 

b) ao inciso VII do § 8º do art. 11, à alínea "d" do inciso I 
do § 10 do art. 11, aos §§ 12 e 13 do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991; e 

c) ao art. 66 desta Lei. 
Art. 66. Fica revogado o § 6º do art. 17 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991. 

348



 
Sala da Comissão Mista, em 24 de setembro de 2013. 

 
 
 

Senador JOSÉ PIMENTEL 
Presidente da Comissão 
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